
REGIÃO AUTOÌ{OMA DA MADEIRA

J0nilAl 0Fliltl
I Série-Número 35 Quinta-feira, 31 de Dezembro de lg8t

SUMÁRIO ria fiegional do Equ,irpanaenrto Socia,l a, ,torTlar a ,respec!
tlva rposse admi,nistre'tiüa.

GOVERNO HEGIONAL Resolução n.. S25./Blt

Decrerto Regulamentar fieg{onal n.. IE/SI/M:

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Besclução n.. 266/81:

Declara a ,inconstitucionalidade das normas constan_
tes da Fesolução Co ,Governo Regional da Madeira n."
494/BO, de 3i de Julho.

Resolrção n." 9r2Dftl:

Apflca ,o Qecreto Regularnenta,r w.. 2g/g1, & 24 de
Jr.nlho, que crira ,a ca,rrerirra de téoniaos superiòres de
saúde, à Administração Begional Autónoma da Ma-
del,ra.

Declara a u,tll,idad,e ,pú,bl,ioa da e4propriação dos ,irnó.
veis nscessários à obra de construção durna .muralha

de ca,nalização rna {Ì}€trg€rrn esqueda da Ribelra rde Ma^
ehico, a.montante da E.R. 10Í.g e e,utoniza a Seonetaria
Reg'ional do Equ,ipamento. Soclal a tomar a respestiva
posse edministrativa.

Besolução n.. gelel:

Besolção n.. 9it0/8t:

, Atribui um subsÍdio à Assoclação ,Híplca ch Madelra.

Reolção n.. 93tl8t:

Autoriza a celebração de contrato adlcional com a
sociedade denominada .,ERG, LIMITADA,, pelefiye 6

nêvoga a Reolução,n.. ô26/Bl, de I de Otrtubro (corr
oessão d,e aval à Coope,ra.üiva denonri,nada "LOBOS.COOPESCA de Cânrrana de Lobos, S.C.,A.R,L.,.

Fesolrção n.. 921/Blt

Dgüerrni,na qu,e em todas as adjudicações ou obras rde
adrnirnristração dil,,reota da respongabiliidade da,EnXrresa
de Electricidade da Madeira, Ep., se considerem in-
tÊgmda$ as obras de pavi,nrcntaç€o asfáltha.

Resolrção n" 922/81;

Concede à sociedade deno,rnirmda .SOCIEDADE DE
PESCAS OUAïRO AMlcOS, LIMITADA, uma ,honifi.
cação relativa a um emprésti.mo contraído pela socie-
dade.

Resolrção n" 923/Bl: ç

Conoede um, súsíd,io €o sexüo curso dç aperfolçoa.
rmerÍto.€mì enfe,rmagem de sarúde pú,blica.

nesolrftu n. 924/Blz

Deolara ,a ut!,l,idede pública da oçrçriaçãb da g*rc+
tla de ,terneno necessá,rio à oôra de {,mplantaçfo db
odifírolo db ,FosÉo da úransfornraçao de energie ãfe.tii-
ca, ao Sí,üio da FaeEndi,nha, Gaurla e auÍtoniza a Seroreta.

Decilara a trrti,lidade ,públ,ica da expropr:iação dos .im6
veis necessários à obna de amplia@o e rernodeta@
cÍo, rpaiol de expolsivos e seus aoe€sos tdo Gwerno
e autotìlza à Se.oretârla Heglonal do Equipanr,ento So-
aial a tom,ar a r€€,peofiva posse adrnlnistrath/a.

Resdução n." 927/Bl:

D.9c,lana a utilidade públi,ca da exprqprriagão das ,par-
oelas de ternenoó ,necessáriaÈ à obra, de corracção e
alarganrernto do .traçado da E.R. n., iOt, ao síúio da
Ponte tdos Frades, fregruesla e oonaelho je Ca,nrana de
Lobos e ,aütoriza a Secretaria Reglonal do Equrlpamen,
,to. Sosia'l â torner a rsspectlv(ì posse. adrnajnistra,ti-

Beoolução n." S2B|BI:

Deolara a ,urtil,idade prlbl,lca da ,expropnlação do rprédio
,u,nban,o ,necessár.io à obra de arranjo unbanístico da
zona de entrada da Vila de Cârnar.a de Lobos € cons-
tnugão do rmercado rnurníoipal e autoniza c Cârnara ,M,u,
nicipal conlpet€.nte a úornar a ,res,pegti\ta ,posse admi_
n,lstnartiva,

Resolução n.. 129/g7t

Encarrega a S.ecretaria Regional .do ,Equlpamento Sor
cial de negociar a aquisição, por expropriâção, da'parcela 

n." 3ô da obra de construção do plano de ur_
banlzação da Nazaré.
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construção de quinze residências para professores
junto dâ ,f5çst6 Prepanatória da Calheta.

Besolução n." 932/81:

Atribui um subsídio à ParÓquia do Sagrado Coração

de Jesus.

Resohção n.' 933/81:

Atribui um subsídio à Paróquia de Santa Rita e Vic-

tória.

Resolução n.'934/8t:

Affibui um subsídio à Paróquia do lmaculado'Coração
de Marla.

Resolução n.' 935/8í:

Atribui um subsídio à Banda Municipal de Cârnara de

Lobos,

Resolução nf 936/8í:

Determina a comparticipação na aquisição pelo lns'

tituto Superior de Artes 'Plásticas da Madeira do prú
dio contíguo às suas actuais instalações.

Resohçáo n." SeZTat r

Aprova o Decreto Regulamentar Regional.que procede

à criação da orgânica da Secretaria Regional do Co-

mércio e TransPortes.

Resolução n." 938/8í:

Dispensa a celebração de contlato escrito na aquisi-

ção à ANA - E. P., de duas viaturas de socorros para' o aeroporto do Funchal e revoga a Besolução n'"

811 /81, de 13 .de,Novembro.

Resolução n." 939/81:

Solicita à Assessoria Jurídica a emissão de parecer

sobre o concurso 'para concessão de 'sxploroção de

uma loja franca no.aeroporto do Funchal.

Besohção n." 940/81:

AdJudica à sociedade dpnominadâ S,T.E.T. - SOCIE-

oÀoe r,rcrutcA DE EoUIPAMEN[os E TRAcroREs,

S.A,B'L., o fofnecimento d.e um caterplllarDiesel, cÔm

turbo e autoriza a celebração do respe'ctivo contrato'

Resoltrção n.' 941/81:

Concede urn subsídio à Sociedade de Concertos da

Madeira.

Resolrção n." 942/81:

Adjudica à sociedade denominada S.T.E.T. - SOCIE'

DADE ïÉCNICA DE EOUIPAMENTOS E TRACÏOBES'

S.A.H.L., o fornecimento de um bulldozor, com loco-

moção por rastos de lagartas e de uma pá carregado-

ra de .rastos e autoriza a celebração do respec{ivo
contrato.

f,dsolução n.' 943/81:

Atritjui diversos montantes às autarquias locais.

Resolrção n." 544/812

Atribui um subsídio ao lnstituto Superior de Artos
Plásticas da Madeiia.

Resolução n.'945/81:

Concede um aval à Empresa de Electricidade da Ma'
deira, E.P..

Resolução n.'946/81: . i

'Concede um aval à Empresa de Electricidade da Ma-
deira, E.P..

Resolução n.' 947/81:

Aiirova q minuta do contrato para oxecução da obra
dè construção de 1B fogos ern Câmara de' Lobos {em-
preitada 2181/H) e dêlega os poderes de representa-

ção da Região, na âssinatura do contrato, no Secre'
tário' Regional do Equipamentô Social.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
E SECRETARIA REGIONAL DO PLANEAMENTO
E FINANÇAS

Portaria n.' 172/81:

AutorÌza transferência s. reforço de verbas no orça'
mento da Região Autónoma da Madeira.

,1.

Portaria n." í81l81:

Autoriza transferência e reforço de verbas no orça-

mento da Região Autónoma da Madoira.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO RËGIONAL
E SËCRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO

E FrNANçAS E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Portariâ n.' 176/81:

Cria o lugar de ïécnico Auxiliar de í" classe no qua-

dro da Direcção Regional de Saúde 'Pública.

SECRETARIA REGIONAL DO PLANEAMENTO

E FINANçAS

Portaria n.' í68/81:

Autoriza transferência e reÍgrço de verbas no orça-

'mento da Região Autónoma da Madeira.

Portqria n." í69/81:

Autoriza transfarência e reforço de verbas no orça-

mento da Região Autónoma 'da Madeíra.

Portaria. n.' 170/Bl:

A,utoriza.tranrsferência e,reforço de verbas no orça-

mento da Região Autónoma da ,Madeira.

t
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Portaria n." í75/81:

Autoriza Íansferência e reforço d.e verbas no orça-
mento da Região Autónoma da Madeira.

Portarla n,. 177/B1z

Autoriza transferência e reÍorço de verbas no orça-
mento da Região ,Autónoma da Madeira.

PortaÍta n. 178/81t

Autorizâ transferência e reforço d,e verbas no orça.
mento da Região Autónoma da Madeira.

Portaria n.' 186181:

Autoriza transforência s reÍorço de verbas'no orç€-
mento da Hegião .Autónoma da Madeira.

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO
E FINANçAS E DO TRABALHO

Portaria n.. l7l/8i:

Autoriza transferên,cia e reforço de verbas no orça_
mento da Feglão Autónoma da ,Madeira.

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO
E FTNANçAS E DO EOUTP,AMENTO SOCTAL

Portaria n." í80l8i:

Autoriza transferência e reforço de verbas no orça-
mento da Rergião Autónoma da Madeira.

PortaÌia n.. i83/81:

Autoriza transferência e r€forço de verbas no orça-
mento dê Regiãs Autónoma da Madeira.

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO
E FTNANÇAS E DOS ASSUNTOS SOC|A|S

'Portarb n. í66/8l:

Autoriza transÍerência e reforço de verba5 no orça-
mento da Região Autónoma da Madeira.

Portaria n." 167/8l=

Autoriza transfe,rência e reforço de verbas no orça-
mento da Região Autónoma da Madeira.

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO
E FTNANçAS E DO COMÉRCIO E TRANSPORTES

Portaria n." 173/81:

Autoriza transferência € reforço de verbas no or_
çaÍnento da Reglão .Autónoma da Madeira.

PortaÌia n." .182/Bl:

Autoriza transferência e reÍorço de verbas 'no or
çamento da R,egião Autónoma da Madeira.

Portaria n.. 188/8{:

Autoriza transf erên.cia e reforço de verbas no or-
çamento da Região Autónoma da Madelra.

Portaria n.' í89/8í:

Autoriza transferênoia s reÍorço de ver.bas no or-
çamento da Região Autónoma da Madeira.

SECRFTABIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO
E FINANçAS E DA EDUCAÇÃO E CULTURA

PortaÍfa n." 179/81;

Autoriza transfe'rência e .reforço de verbas no or-
çamento da Região .Autónoma da Madeira.

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO
E FINANçAS E DA AGRICULTURA E PESCAS

Portaria n.. 182/BIl.

Autoriza transferência e reforço de ver.bas no oÌ-
çamento da Região Autónoma da Madeira.

SECHETABIA REGIONAL DO COMÉRCIO
E TBANSPORTES

Portaria n.. 174/81

,Dá nova redacção aos n.". 9 e l l
130/81, de 29 de Outubro.

da Portaria n.'

Ç

Portaile, n.. 184/Bl:

Sujeita a venda ds pneus e câmaras de ar ao regime
de margens de comercialização.

SECRETARIAS REGIONAIS DA AGRICULTURA
E PESCAS E DO COMÉRCIO E TRANSPORTES

Portaria n.. 185/Bl:

Estabelece normas de comercialização para os adu-
bos.

(mililLililUilillnililI

GOVEHNO REGIONAT

Decreto Regulamentar Begional n.' Í5/gl/M
de 17 do Dêz€[úro

APLICAçÃO DO DECBETO REGULAMENTAR N.. 2Ol81, DE
24 rDE JUNHO, À ADMTNTSTRAçÃO REGIONAL AUTóNOMA

DA MADEIBA

Gonsiderando que o DecretoiRegula,mentar n.e
29/81, de 24 de'Junho, criou e estruturou a car-
reira de técnicos superiores de saúde, abrangendo,
por forma compreensiva, os vários ramos de actl-
vidade de saúde;

Considerando que se mostra oportuna e con-



I SÉRIE - NÚMERO 35
668

veniente a aplicabilidade do mencionado diploma

à Administração Regional AutÓnoma, de modo es-

pecífico ao sector de pessoal afecto à Secretaria

Regional dos Assuntos Sociais, tendo em vista a

desejável uniformização de carreiras a nível nacio-

nal;

Considerando qu" há mister adaptar algumas

das disposições do mencionado decreto regula'

mentar ao quadro institucional autonómico regio-

nal:

Nesta conformidade, ao ábrigo do disposto na

alínea b) do n." 1 do artigo 229." da Constituição

Política e na alínea b) do artigo 33f do Decreto-Lei

n.' 318-D/76, de'30 de Abril, o Governo Hegional

decreta o seguinte:

Artigo 1." - É aplicado; pelo presente diploma,

à Administração Regional Autónoma da Madeira o

Decreto Regulamentar n.o 29/.81, dp 24 de Junho;

com as adaptações constantes dos artigos seguin-

tes.

Art.' 2.o - O n.' 2 do aitigo 2.', o n. 5 do

artigo 4.o, o n." 2 do artigo 6.o, o n.o 3 do artigo B''

e o artigo 10.' do Decreto Regulamenta( n." 29fB1,

de 24 de Junho, passam a tef a seguinte redacção:

Art.o2.o-1-

2 - Podem incluir-se no âmbito previsto neste

diploma outros ramos que se venha a reconhecer

serem necessários, mediante portaria conjunta do

secretário regional competente e do membro do

Governo Regional que .tiver a seu cargo a admi-

nistração pública.

5 .:- O qertificado de conclusão do estágio é

concedido após. uma apreqiação final em termos

a regulamentar por despacho do .secretário 
regio-

nal competente.

2 - As regras a que obedecerão os estágios

e os concursos serão fixadas em regulamento a

aprovar por portaria do secretário regìonal com-

petente e do membro do Governo Regi.onal que

tiver a seu cargo a administração pública, podendo

exístir regulamento específico para cada ramo da

carreira, respeitando as normas legais vigentes.

Art.oB.o-1-

2-.
a)

b)

3 - O provimento iros cargos do pessoal diri-

gente faz-se por despacho do secretário regional

competente, sob proposta do director regional com-

petente, ou do titular de outro cargo dirigente le'

galmente equiparado, quando for caso disso.

Art. 10.'- As colocações nos quadros ou ma-

pas alterados nos termos do artigo anterior serão

feitas por diplomas individuqis de provimento por

despacho do secretário regional competente, inde-

pendentemente de quaisquer formalidadés, ialvo

o visto da Comissão de Contas da Região Autó-

noma da Madeira e a publicação no Jornal Oficial

da Região Autónoma da Madeira.

Aprovado em Plenário do Governo Regional de

B de Outubro de 198Í

O Secretário Regional do Trabalho, servindo de

Presidente do Governo Regional, Manuel Jorge

Bazenga Marques.

Publique.se

O Ministro da República para a Região Autó-

noma da Madeira, Lino Dias Miguel.

Art.6.'*1*

a)

.b)

c).

6 
- 

... r.r ... ..ir
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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Conforme o prcceituado no art.o 8.., alínea a)
do Decreto Regional n." 6/TT/M, de 21 de Abril, e
em execução da Portaria n." 49/ZT, de 2g de No-
vempro, da Presidência do Governo Regionl da Ma-
deira, transcreve-se o seguinte diploma:

GoNSELHO DA REVOTUçÃO

Resolução n.. 266/81

'de 26 de Dezem$ro

Ao abrigo do disposto na alínea c) do artigo
146." e no n.o í.do artigo 2BI.o da Constituição, o

Conselho da Revolução, a solicitação do presiden-

te da Assembleia da República e do provedor de
I

Justiça, e precedendo parecer da Comissão Cons-

titucional, declara, com força obrigatória geral, a

inconstitucionalidade das normas constantes da
:

Resolução ,do Goverqro Regionál da Madeira n.o

494/80, de 31 de Julho, publicada no Jornal Oficiat
da Região Autónoma da Madeira, 1.o série, n.o 2g,

de 14 de Agosto de 1980, por desrespeitarem o

disposto no artigo 230.o, alínea a), da Constituição.

Aprovada em Conselho da Revolução em g
de Dezembro de i981.

O Presidente do Conselho da Revolução, AN-
TÓNIO HAMALHO EANES.

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Besolução n.'920/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenár.io em 17 de Dezembro de íg8i, resolveu:

Revogar a resãtução n." 676/8í, de í de Ou-
tubro que concede um aval ató o montante de
1B 000 000$00 à Gooperativa Loboscopesca de Câ.
mara de Lobos, S.C.A.R.L.

Presidência do Governo Regional, 1Z de De-
zembro de í98í. - O Presidente do Governo Re-
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 921/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 17 de Dezembro de i98i, resolveu:

Oue em todas as adjudicaçÕes ou obras de

administração directa da responsabilidade da Em-

presa de Electricidade da Made,ira, cabe obrigato-

riamente no plano de obras a reposição do pavi-

mento no melhor estado possível, isto é, incluindo
obra de pavimentação asfáltica.

Presidência do Governo Regional, 1Z de De-

zembro de 1981. O Presidente dó Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n," 922181

O Governo Regional da Madeira, reunido em

plenár'io em 17 de Dezembro de 1g81, resolveu:

Conceder à Sociedade de Pescas Quatro Ami-
gos, Lda., uma bonificação de 5olo relativa a um

financiamento de dez milhões de escudos
(10 000 000$00), em condições a estabelecer pela

Secretaria Hegional do Planeamento e Finanças.

Presidência do Governo Begional, 1Z de De-

zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçaives Jardim.

Resolução n." 923/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em

plenário em 17 de Dezembro de 1g81, resolveu:

Conceder um subsídio de 82 600$00 ao 6.o

Gurso de Aperfeiçoamento em Enfermagem de

Saúde Pública para efeitos de deslocação ao ,Con-

tinente em visita de estudo.

Presidência do Governo Regional, 1Z de De-

zembro de í98í. - O Pr:esidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim,
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Resolução n." 924/81

No uso da competência que lhe é conferida
pelo Decreto-Lei n.i 181179, de 12 de Junho, o
Governo Regional da Madeira, reunido em plená-

rio em í7 de Dezembro de 1981, resolveu:

Ao abrigo e nos termos dos n.o' í dos Artigos
í0.o e 14.' do Decreto-Lei n.' 845/76, de 11 de

Dezembro, fica declarado de utilidade pública, com

carácter de urgência da expropriação, a parcela

de terreno assinalada na planta ânexa, localizada
no sítÍo da Fazendinha, freguesia de Gaula, con-

celho de Santa Cruz e necessária à "Obra de im-
plantação do edifício do Posto de transfot'mação

de energia eléctrlca ao sítlo da Fazendinha, Gau-

la", a executâr por este Governo Regional, através
da sua Secretaria Regional do Equipamento Social.

Simultâneamente, e em consequência, fica a

sobredita Secretâria Regional do Equipamento So-
cial, ao abrigo e nos termos do n.o I do Artigo
1?." do citado Decreto-Lei n3 845f76, autorizada
a tomar posse administrativa da referida parcela

de terreno por se considerar tal posse indispen-
sável ao início imediato dos respectivos trabalhos.

Presidência do Governo Regional,'í7 de De-

zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re'

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

€

.,:!

o
Comorlc Hotio d. Íólimo lodÍlg'Jrs

Resolução n." 925/81

No uso da competência que lhe é conferida

pelo Decreto-Lei n.o 181/79, de 12 de Junho, o

Governo Regional da Madeira, reunido em plená-

rio em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

Ao abrigo e nos termos dos n."' 1 dos Artigos

10.o e 14.o do Decreto-Lei n.o 845/76, de 1í de De-

ze,mbro, ficàm declarados de utilidade pública, com

carácter de urgência das expropriações, os imó:

ve'is assinalados na planta anexa com os números

i.t. lltrl

alntú{r-J::--,i:=j. -J

1,2,3,4, 11,12,13, 15 e 16, localizados no sítio

do Poço Gil, freguesia e concelho de Machico e

necessátios à "Obra de construção duma muralha

de canalização na margem esquerda da Ribeira de

Machico, a montante da E.R. n.o 101-3", a executar

por este Governo Regional através da sua Secre-

taria Regional do Equipamento Social.

Simultâneamente. e em consequência, fica a

sobredita Secretaria Regional do Equipamento So-

cial, ao abrigo e nos termos do n." 1 do Artigo
17.o do citado Decreto;Lei n;" 845176, autorizada

a tomar posse administrativa dos mesmos imó-

t: u-'

\
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0t olrrs n8u(r5 
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'
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veis, por se considerar tal posse indispensável ao
prosseguimento dos respectivos trabalhos, aliás,
já em curso.

Presidência do Governo Regional, 1Z de De-
zembro de í981. - O Presidente do Governo Re-
gional, Alberto João Cardosa Gonçalves Jardìm.
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í0-Manuel Freitas Timóteo S-
11 -João Mendonça Especiaria S:100m2

12 - António Viveiros S=355rn,

13 - João Moniz S:27m2

14-Maciel de Sousa S:
15 - António Viveiros S=580m,

Í6- Manuel ,Freltas Timóteo S=3 335m,

José , D

António

tences e acessórios, acessões e servidões e aces-
sos existentes, sem reserva alguma, a destacar
e feitos em solo do imóvel localizado no sítio dos
Piornais, fregqesia de São Gonçalo, concel.ho do
Funchal, inscritos na matriz predial respectiva sob
o Artigo 100.' e seus números correspondentes,
entre os quais se acham incluídos a moradia do
guarda e o paiol de explosivos deste Governo
Regiona!, prédios esses ,necessários à *Obra de
ampliação e rêmodelação do paiol de explosivos
e seus ace,ssos deste Governo Reg'ional", a rea-
lizar pela Secretaria Regional do Equipamento So-
cial deste Governo.

o
',.o. ,

. o.

o
@
o
@
o
@
o
o
o
@
o
@
@
@
G
e

ero

i o..

o

Crl

@

o

o

o

1 - Rufino Góis S=2.34Sm,

2- Manuel de Sousa S:26ôm,

3-Manr-rel Olim Perestrelo S:20m,
4-Hér.'s de António Saldanha S:6BSm,

5-Joaquim Martins Mané S:
6 - António Caneca S:
7-'Her.'s de,João Furtado Melim S-
B-José dos Santos Bananeira S:
9-Her."' de Manuel Olim Germano S=

Resolução n." 926/gl

No uso da competência que lhe confere o
Decreto-Lei n." 181/79 de 12 de Junho, o Governo
Regional da Madeira, reunido em plenário em iz
de Dezembro de i9Bí, resolveu:

Nos termos e ao abrigo dos n."" 1 dos Artigos
10.o e 14." do Decreto-Lei n." B4Sf76, de ii de
Dezenlbro, ficam declarados de utilidade pública
com carácter de urgência das exilropriações, os
prédios rústicos e urbanos, com suas benfeitorias,
direitos e regalias, arrendamentos, colonias, per-
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Os prédios abrangidos são os assinalados e

demarcados na planta .anexa.

Simultâneamenie, e em consequência, fica a

sobredita Secretaria Regional do Equipamento So-

cial, ao abrigo e nos termos do n.o í do Artigo

17." do citado Decreto-Lei n." 845/76, autorizada

, Resolução n." 927181'

Usando da faculdade que lhe é conferida pelo

Decreto-Lei n3 1Blf79, de 12 de Junho, o Gover-

no Regional da Madeira, reunido em plenário em

17 de Dezembro de 1.981, resolveu:

Ao abfigo e nos termos dos n.o' 1 dos Artigos

10.' e 14." do. Decreto'Lei n."'845/76, de 11 de

Dezembro, Íicam declarados de utilidade pública,

a tomar posse administrativa dos rmesmos imó'

yeis por se julgar sêr essa posse indispensável

ao início imediato dos trabalhos respectivos.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de 198í. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

com carácter de urgência das expropriaçóes, as

parcelas de terreno assinaladas e demarcadas na

planta anexa, necessárias à "Obra de correcção

e alargamento do traçado da E.R.'n." 101, ao sítio

da Ponte dos Frades, f regues'ia e concelho de

Câmara de Lobos", a realizar por este GQverno

Regional, atavés da sua $ecretaria Regional do

Equipamento Social"

,Em consequência, f ica, simultâneamente, a
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referida Secretaria' Regional do Equipamento So-
cial, autorizada a tomar posse administrativa, pres-
crita no n.' 1 do Art.. 12." do citado Decreto-Lei
n." 845/76, das mesmas parcelas de terreno, por
se considerar tal posse indispensável ao início
imediato dos trabalhos respectivos, os quais se

reputam de inadiáveis, dado o
automóvel que ali se regista.

intenso tráfego

Presidência do Governo Regional, 17 de De-
zembro de 1981. - 0 Presidente do Governo Re-
geional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n." 928/81

Usando da faculdade que lhe é atribuída pelo
Decreto-Lei n." 181f.79, de 12 de Junho, e por lhe
ter sido requerido pela Câmara Municipal de Câ-
mara de Lobos, o Governo Regional da Madeira,
reunido em plenário em 17 de Dezembro de 198í,
resolveu:

Nos termos e ao abrigo dos n.o' I dos Artigos
10.' e 14." do Decreto-Lei n." 845/76, de 1í de
Dezembro, fica declarado de utilidade pública, com
carácter de urgência das expropriações, o prédio
urbano abaixo identif icado e discriminado, ne-
cessário à "Obra de arranJo urbanístico da zona
da entrada da Vila de Câmara de Lobos e cons-
trução do Mercado Municipal", a levar a efeito
pela referida Câmara Municipal de Câmara de
Lobos.

Em consequência, fica a sobredita Edilidade
Camaralobense, ao abrigo e nos termos do n.o 1

do Artigo 17." do citado Decreto-Lei n| B4S/26
autorizada a tomar posse administrativa do mesmo
prédio, por se considerar tal posse indispensável
ao início imediato dos respectivos trabalhos.

ldentificação do imóvel abrangido:

Prédio urbano, com todos os seus pertences
e acessórios, direitos e regalias, acessões e ser-
vidões, arrendamentos habitacionais, comerciais,
industriais ou outros, prejuízos emergentes da
cessação das actividades nele exercidas, sem re-
serva alguma, localizado na Rua da Carreira, Vila
de Câmara de Lobos, inscrito na matriz predial
respectiva sob o artigo 1 722: e descrito na Con-
servatória do Registo Predial do Funchal sob o
n.o. 9 743, a folhas 43, do livro 8-26.o, e do qual é
seu actual titular e detentor Noé Soares Dantas.

Presidência do Governo Regional, í7 de De-
zembro de í98í. - O Presidente do Governo Re"
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n." 929/8{

O Governo Regional da Madeira, reunido em

plenário em 17 de Dezembro de 198í, resolveu:

Encarregar a Secretaria Regional do Equipa-

mentp Social de negociar a aquisição por expro-
priação da parcela n.o 36 da obra de construção

do Plano de Urbanização da Nazaré, por vinte

e seis milhões e quinhentos mil escudos
(26 s00 000$00).

Presidência do Governo Regional, í7 de De-

zembro de 1981. --- Q Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.'930/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em

plenár'ío êm 17 de Dezembro de 198í, resolveu:

Dentro do programa de aproveitar a estrutura
já criada da Associação Hípica da Madeira, no

sentido de integrá-la em actividades do Centro Hí-

píco aberto à população e actividades turísticas,
atribuir 2 206 600$00 à Associação Hí5iica da Ma-

deira consignados ao seguihte:

a) A referida Associação assinará um proto'

colo com o Governo Hegional, no qual se obrigará

a permitir os fins acima referidos;

b) O montante do subsídio será exclusiva-

mente para obras nas suas instalações'

Presidência do Qoverno Regional, í7 de De-

zembro de 1981. - b Presidente do Governo Re-

gional, Alberto Jaão Cardoso Gonçalues Jardim.

Resolução h.' 93í/8Í

O Governo Regional da Madeira, reunido em

plenário em 17 de Dezembro de 198í, resolveu:

Autorizar o contrato adicional com a firma

Frg, Lda., paft a construção de 15 residências para

professores junto da . Escola Preparatória da Ca'

lheta por 29279 351$00.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de,í981. * O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardosa Gonçalves Jardim.

Resolução n." 932/81

O Governo Regional da Madeira, reun'ido em
plenário em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

Atribuir à Paróquia do .Sagrado Coração de

Jesus um subsídio de 4 500 000$00 para as obras

do salão paroquial - í.a e 2" fases.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 933/81

O Governo Regional da Madeira, r'eunido em
plenário em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

Atribuir um subsídio de í 000 contos à Paró-

quia de Santa Rita e Victória, para construção da

lgreja - 5." fase.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zernbro de 198í. - O Presidente do Governo Re-

. gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'

Resolução n.' 934/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em

plenário em 17 de Dezembro de í98í, resolveu:

Atribuir um subsídio de 3 300 000$00 à Paró-

quia do lmaculado Goração de Maria, para conclu-

são das obras da sua lgreja.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 935/8Í

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em Í7 de Dezembro de 1981, resolveu:

Conceder um subsídio de 120 contos à Banda

Municipal de Câmara de Lobos destinado à aqui-

sição de instrumentos musicais e renovação de

fardamentos.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de 1981. - O Fresidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'
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. Resolução n.. 996/gt

Na sequência dos acordos firmados corn o
Governo da República e consubstanciados nos pon-
tos 31 e í6 dos comunicados das reuniões efec-
tuadas em 26 de Julho de í980 e 25 de Maio de
198í, o Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 17 de.Dezembro de íg8l, resolveu:

Comparticipar em 1í 510 contos a aquisição
pelo lnstituto Superior de Artes Plásticas da Ma-
deira do prédio contíguo às suas actuais instala-
ções e para expansão das mesmas.

Presidência do Governo Regional, íZ de De-
zembro de í981. - O presidente {o Governo Re-
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." g3Z/gt

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 17 de Dezembro de 19g1, resolveu:

Aprovar o Decreto Regulamentar Regional que
cria a Orgânica da Secretaria Regional do Comér_
cio e Transportes.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-
zembro de 1981. - O Presidente da Governo He-
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'.

Resolução n." 939/gí

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 17 de Dezembro de ig8í, resolveu:

Adquirir à ANA-EP duas viaturas de socor-
ros * uma de primeira intervenção e uma auto.
-rnaca 

- para o Aeroporto do Funchal, pelo valor
de 7 165 000$00, acrescido do montante resul-
tante do pagamento do IVVA e do lmposto de
Transacção. Mais resolve autorizar a dispensa de
celebração de contrato com fundamento na alínea
c) do n." 4 do artigo S." do Decreto.Lêi 211/79, de
12 de Julho, e na alínea b) do n.. 2 do artigo g..
do. mesmo diploma.

Ficá revogada a Resolução n." 811/91, de 13
de Novembro.

Presidência do Governo Regional, l7 de De-
zombro de 198í. - O Presidente do Governo Re-
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Fesolução n.' 939/8t

Perante dúvidas surgidas face a deli,berações
tomadas pela Comissão encarregada de se pro-
nunciar sobre as propostas de concurso para con-
cessão da exploração de uma loja franca no aero-
porto do Funchal, face a tomadas de posição de
alguns concorrentes, o Governo Regional da Ma-
deira, reunido em plenário em 1Z de Dezembro
de 1981, resolveu:

Não se pronunciar por enquanto sobre a mâté-
ria e mais resolve solicitar parecer jurídico sobre
a totalÍdade do processo à Assessoria Jurídica.

Presidência do Governo Regional, 1T de De-
zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re-
gionaÍ, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 940/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 17 de Dezembro de í981, resolveu:

Adquirir, em resultado do concurso público
e mediante proposta da respectiva comissão de
análise, à S.T.E.T. - Sociedade Técnica de Equipa-
mentos e Tractores, SAHL, um Caterpillar-Diesel
c/ Turbo, pelo valor de 10 Z2Z 600$00, acrescido
do competente 1.T., integrado para realização do
plano de mecanização agrícola, onde é dado apoio
aos agricultores ern maquinaria.

Mais foi resolvido autorizar a celebração do
respectivo contrato.

Presidência do Governo Regional, íZ de De-
zembro de 198't. ---.- O Presidente do Governo He-
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 941/81

O Governo Fegional da Madeira,, reunido em
plenário em í7 de Dezembro de lgBí, resolveu:

Conceder um subsídio de 200 contos à So-
ciedade de Concertos da Madeira para apoio às
suas actividades.

Presidência do Governo Regional, 1Z de De-
zembro de í98í. - O Presidente.do Governo Re,
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.q 942/81

. O Governo Regional da Madeira, reunido'em
plenário em í7 de Dezembro de 1981, resolveu:

. Adjudicar mediante concurso público e con'
forme proposta da respectiva Comissão de análise
à S.T:E.T.'-.- $ociedade Técnica de Equipamentos
e Tractores, SARL, um bulldozer com locomoção
por rastos de lagartas pelo valor de 6 536 100$00

e uma pá carregadora de rastos pelo valor de

5 826 300$00, acrescido dos respectivos I.T.. Estas

máquinas destinam-se aos serviços Hidroagrícolas

dado que as antigas máquinas existentes apresen-

tam-se inutilizadas, facto que foi verificado após a

recente remodelação operada nos referidos ser'
viços.

Mais foi resolvido autorizar a celebração do

respectivo contrato.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de 1981. - O Presidente do Governo He'

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'

Resolução n,' 943/8í

Nos termos do Decreto Regional n'" 5/71|M,

o Governo Regional da Madeira, reunido em ple-

nário em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

1 - Proceder à distribuição às Câmaras Mu-

nicipaís da Região, do valor global de 64 964 620$

da forma que se segue:

Resoluçâo n: 944181

O.Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

Conceder ao lnstituto Superior de Artes Plás-

ticas da Madeira um subsídio'no valor de 60 000$00

pâra custear as despesas com a celebração da

escritura de aquisição do imóvel a que se reporta

a resolução n." 936/81.

Fresidência do Governo Hegional, 17 de De'

zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 945/8Í

Ao abrigo do disposto no art'o 7.' do Decreto
Begional 23/79/M, de 16 de Outubro, o Governo

Regional da Madeir:a, reunido em plenário em 17

de Dezembro de 1981, resolveu:

Conceder um aval à Empresa de Electricidade
da Madeira - E.P., para garantir a subscrição de

uma livrança no valor de 46 875 000$00 junto da

Caixa Económica do Funchal, destinada ao prosse-

guimento do programa de investimentos da em-

presa.

A presente livrança constitui a reforma de

outra anterior no valor de 50 000 000$00 tgmbém

avalizada pelo Governo mediante a resolução n'o

801/81, tomada em 5 de Novembro, descontada na

mesma lnstituição de Crédito e vencida em 13 de

Dezembro de 1981.

Fica incurnbido, em nome do Governo Regio-

nal, o Secretário Regional do Planeamento e Fi-

nanças de. outorgar no rêspectivo termo de aval.

Presi,dência do Governo Regional, 17 de De-

zem,bro de 1981. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'

Resolução n." 946/8í

Ao abrigo do disposto no art'o 7.' do Decreto
.Regional 23179/M, de 16 de Outubro, o Governo

Regional da Madeira, reunido em plenário em í7
de Dezembro de 1981, resolveu:

Conceder um aval à Empresa de Electricidade

da Madeira - E.P., para garantir a subscrição de

uma livrança no valor de 47 500 000$00 junto da

Caixa Económica do Funchal, destinada ao 'pros-

seguimento do programa de investimentos da em-

presa.

Câmara Municipal da Calheta .-
õâ*ara Municipat do Porto Santo -
Câmara Municipal de Santa Cruz -
Câmara Municipal de São Vicente -
Câmara Municipal da Rlbeira Brava-
Câmara Municipal de Santana

Câmara Municipal de Machico "-

1 0 000 000$00

4 523 020$00

I 3 934 300$00

4 031 400$00

s s06 300$00

12 838 660$00

14 130 940$00

1.1 - As quantias mencionadas no número
anterior destinam-se a comparticipar os respecti'
vos investimentos do plano das autarquias da Re-

gião, aliás como já sucedeu com a resolução do

Governo Regional tomada na reunião plenária de 2
do corrente (Resolução n." 887/81).

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de í981. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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A presente livrança constitui a reforma de
outra anterior no valor de S0 000 000$00, também
avalizada pelo Governo mediante a resolução n."
345/81, tomada em íZ de'Junho, descontada na
mesma lnstituição de Crédito e vencida em 12
de Dezembro de 198í.

Fica incumbi'do, em norne do Governo Regio-
nal, o Secretário Regional do planeamento e Fi-
nanças de outorgar no respectivo termo de aval.

. Presidência do Governo Regional, 1Z de De-
zembro de 1981. - O Presidento do Governo Re-
gional, Alberto João Cardaso. Gonçalves, Jardim.

Resolúção n.. 947/g1

.O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 17 de Dezembro de 198í, resolveu:

a) Aprovar a minuta do contrato para execu-
ção da obra de construção de iB fogos em Câ-
mara de Lobos {empreitada 2/51/H), de que é
adjudicatária a firma Soares da Costa, SARL.

b) Delegar os p-oderes de representação da
Região Autónoma da Madeira, na assinatura do
contrato, no SecretárÌo Regional do Equipamento
Social.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-
zembro de 1981. * O Presidente do Governo Re-
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Capíturlo

PBESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIôNAL
E SECRETARIA REGIONAL DO PLANEAMENTO

E FTNANçAS

. Portaria n." 172/81

A fim de possibilitar o, pagamento de des-
pesas adentro do Capítulo Segundo do Orçamento
Regional para o corrente ano, inerentq à presi-
dência do Governo Regional (secretaria-Geral da
Presidência), há necessidade de se proceder à
transferência da importância de um milhão cento
e sessenta e seis mil quinhentos e trinta escudos
(1 166530$00), das rubricas constantes do mapa
anexo, pelo que, ao abrigo do artigo 3." do De-
creto Regional n.o 5/ZT/M, de 2í de Abril, manda
o Governo Regional através da Presidência e da
Secretaria Regional do Planeamento e Finanças, o
seguinte:

í * Oue se proceda à transferência e reforço
de verba'na importância de um milhão cento e
sessenta e seis mil quinhentos e trinta escudos
(í 166 530$00), de acordo com o mapa anexo, que
faz parte integrante desta Portaria.

2 - Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regional do Planeamento e Finanças, í5 de De-
zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re-
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardím. -O Secretário Regional do Planeamento.e Finanças,
Susano Manuel Barreto de Frania.

lr
Divisão I Códiso IIi R'úricas Anulações

Reforços ou
lnscrições

1 s 370$00
50 000$00

1 160$00

í00 000$00
1 000 000$00

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Secretaria-Geral da Fresidência

R.emunerações certas e pêrm,anentes: .

Pessoal 'contratado não pertencents aos qua.
dros...

Horas extraordinárias ...
Alimentação e Alojam.ento

Bens não duradouros - Outros
Aquisição de serviços - Trans.portes e Comu-

municações
Aquisição de serviços - Não especificados ...

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestimentos - Maquinaria e Equipamento ...

SECRETARIA REGIONAL
DO PLANEAMENTO E FINANçAS

Outras despesas correntes:
Diversas:

Dotação provisional

0í

Total

1

04

1

09

I

31

52

44

03

04
27
30

í 166 530$00

66 s30$00

I 00 000$00

1 000 000$00

í 166 530S00

III
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Portaria n'" l8ll81

A fim de possibilitar o pagamento de despe-
sas adentro do Capítulo Segundo do Orçamento
Regional para o corrente ano, inerente à Presi-
dência do Governo Regional (Secretaria-Geral da

Presidência), há necessidade de se proceder à

transferência da importância de trinta e seis mil
escudos (36 000$00), da rubrica constante do mapa

anexo, pelo que, ao abrigo do artigo 3." do De'

creto Regional n." 5/77|M, de 21 de Abril, manda

o Governo Regional através da Presidência e da

Secretaria Regional do Planeamento e Finanças,

o segulnte:

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E

SEGRETABIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO E

F|NANçAS E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Portaria n.' 176181

No quadro da Direcção Regional de Saúde Pú-

blica em vigor, não se encontra previsto o lugar de
ïécnico Auxiliar de 1." classe.

Tal quadro foi elaborado em função das neces-
sidades presentes e numa ierta perspectiva de fu-
turo, com os condicionalismos resultantes de se

tratar de uma Direcção Regional recentemente
criada e sobre a qual não existia a experiência ne-

cessária à elaboração de um quadro devidamente
ajustado.

Por força da reclassificação operada à luz do

Dec. Reg. Regional 3/78/M, de 6 de Setembro,
tinha lugar .à promoção a Técnica Auxiliar de 1."

classe, a funcionária da referida Direcção Fegional
Maria Filomena Duarte Farinha Gapelo que por

lapso, não foi integrada no lugar a que tinha direito.

Tendo reclamado tempestivamente, veio a re'

1 - Oue se proceda à transferência b reforço
da verba na importância de trinta e seis mil escu-
dos (36 000$00), de acordo com o mapa anexo
que faz parte integrante desta Portaria.

2 - Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Presidência do Governo Regional e Secrgtaria
Hegional do Planeamento e Finanças, 22 de De-
zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Gardoso Gonçalves Jardlm. -Pel'O Secretário Regional do Flaneamento e Finan'

ças, Manuel Jorge Bazenga Marques.

Anulações

36 000$00

36 ooq$oo

conhecer-se a legitimidade da sua pretensão, sendo
assim promovida à categoria de Técnica Auxiliar
de 1." classe.

Nesta conformidade, porque o lugar não está
previsto no quadro, impõe-se a sua criação, que é

autorizada na presente portaria.

A criação do referido Iugar correspon.de à ex-

tinção do lugar de Auxiliar de HX, da carreira de

ïécnico Auxiliar de Diagnóstico e Terapêutica.

A presente proposta tem cabimento no Orça'
mento da Direcção Regional de Saúde Pública para

o presente ano.

Presidência do Governo Regional e Secretarias
Regionais do Planeamento e Finanças e dos Assun-
tos Socais, 19 de Dezembro de 1981 - O Presi'

dente do Governo Regional, Alberto João Cardoso
Gonçalves JardÍm. - 'Pel'O Secretário Regional do

Planeamento e Finanças, Manttel Jorge Bazenga

Marques. - O Secretário Regional dos Assuntos
Sociais, José Miguel Jardim de OIival de Mendon-

ç4.

Divisão
ReÍorçor ou

lnsorições
RubricasGapítulo Códlgo

PRESIDÊNGIA DO GOVEBNO REGIONAL

Secretaria-Geral da Presidência

Remunerações certas e permangntes:

Remunerações de pessoal divsrso
Aquisição de serviços - Encargos das instala-

çóes ...
Aquisição d,e serviços - ,Não especificados ...

DESPESAS DE CAPIÏAL

lnvestimentos - Maquinaria e ,Equipamento ... 1 5 000$00

36 000$00Total

í1 000$00

10 000$00

1 0í

42

52

28

31
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D|RECçÃO REGTONAL DE SAúDE púBLtCA

Quadro do Pessoal - Alterações (a)

Número de Lugares

Designação e Oategorias

íl -Pessoal Técnico-Profissional e/ou Admi.
nistrativo

A) Pessoal de GheÍia

B) Outrìo Pessoal

Técnico Auxiliar de 1.. classe

lerae óu
remnrnerações ObservaçõesPrevisto A extlnguir

1

L

Portaria n." 168/81

A fim de possibilitar o pagamento de despe-

sas adentro do Capítulo 1.. do Orçamento Ordinário.
para Í98í - Capítulo inerente à Assembleia Re-

gional,'há necessidade de se proceder a uma trans-

ferência de verbas, no montante de Esc. 200 000$00

(Setecentos mil escudos).

Assim, ao abrigo do artigo 3.. do Decreto Be.
gional n." 5/77/M, de 2i de Abril, manda o Governo

(a) Autorizadas por Despacho de í8.'tí.80 do Secretário Regional dos Assuntos Sociais

SËCHETARIA REGIONAL DO PI.ANEAMENTO

Ë FTNANçAS

Regional, através da Secretaria Regional do pla-

neamento e Finanças, o seguinte:

1." - Oue se proceda à transferência da im-
portância acima referida, adentro do Capítulo l,
para reforço de outras verbas do mesmo Capítulo,
de acordo com o mapa anexo, que faz parte inte-
grante desta portaria.

2.'-Esta portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretaria Regional do planeamento e Finan-
ças, í0 de Dezembro de ig8i. - O Secretário Re-
gional do Planeamento ê Finanças, Susano Manuel
Barreto de França.

Código

06

27

Desigmago Gódigo

500 000$00

200 000$00

.Divisão Capítulo

VERBAS A TRANSFERIR

CAPÍTULO I

ASSEMBLEIA REGIONAL

DESPESAS CORREI,ITES

Abonos 'D{versos 
- numerário

Bens não duradouros - outros ... ...

TOTAL 700 000$00



680 I SÉRIE--.- NÚMERO 35

Oôdlgo VERBAS A REFORçAR Gódigo

CAPÍTULO I

ASSE-MBLEIA REGIONAL

DESPESAS CORRENTES

Deslocações - Com.pensação de encargos

DESPESAS DE CAPITAL

lnvesti'mentos - Maquinaria e Equipamento

200 000$00

500 000$00

TOTAL

Divisão Gapítulo

14

52

700 000$00

SECRETARIA REGIONAL DO PLANEAMENTO

E FINANçAT

Portaria n." 169/8í

A fim de possibilitar o pagamento de despe-

sas adentro do Capítulo 1.' do Orçamento OrdinárÍo

para 1981 - Capítulo inerente à Assembleia Re-

gional,'há necessidade de se proceder a uma trans-

ferência de verbas, no montante de Esc. 150 000$00

[Cento e cinquenta mil escudos).

Assim, ao abrigo do artigo 3.' do Decreto Re-

gional n.' 5177 /M, de 21 de Abril, manda o Governo

Gódigo

01

Regional, através da Secretaria Regional do Pla-

neamento e Finanças, o seguinte:

1.'-Oue se proceda à transferência da im-
portânoia acima referida, adentro do Capítulo l,
para reforço de outras verbas do mesmo Capítulo,
de acordo com o mapa anexo, que faz parte inte'
grante desta portaria.

. .2." - Esta portaria entra imediatamente em

vigor.

Secretaria Hegional do Planeamento e Finan-

ças, 10 de DezembrO de 1981. - O Secretário Re-

gional do Planeamento e Finanças, Susano Manuel
Barreto de França.

Gfiigo

1 s0 000$00

VERBAS A TRANSFËRIR

CAPíTULO I

ASSEMBLEIA HEGIONAL

DËSPESAS COBRENTËS

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal des quadros aprovados por lei

Deslgnação Divisão GapÍtulo

1s0 000$00

TOTAL

VERBAS A BEFORçAR

CAPíTULO I

ASSEMBLEIA REGIONAL

DESPESAS CORRENTES

Contribuições para,instituiçôes - Previdência

Spcial ...

't50 000$00í 50 000$00

a2

TOTAL ...

11
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Portaria n." 170/81

A fim de possibilitar o pagamento de despe"
sas a dentro do Cap.'3.. da divisão b do Orçamen.
to Regional para o corrente ano, inerente à Secre:
taria do Planeamtento e Finanças, (Serviços de ln.
formática) , há necessidades de se proceder à trans.
ferência da importância de 380 000$00 das rubricas
constantes do mapa anexo, peto que, ao abrigo do
art." 3.o do Decreto Regional n3 5/77/M, de 21 de
Abril, manda o Governo Regional através da Se-
cretaria Regional do Planeamento e Finanças ci se-
guinte:

Gapítulo Divisão Gódigo

c 5

1.' - Oue se pioceda à transferêncÍa e reforço

da verba na importância de 380 000$00, de acordo

com o mapa anexo que Íaz parte integrante desta

Poitaria.

2.'- Esta portaria 'entra imediatamente em

vigor.

Secretaria Regional do Planeamento e Finan-

ças, 15 de Dezembro de 1981. - O Secretário Re-

gional do Planeamento e Finanças, Susano Manuel

Barreto de França.

Anu,lações

02

04

06

Gratificações 
:.. :.. ... :..: ... ... ... ...

Alimentação e alojamento ... ... :...
Abonos diversos - Numerário

j

Contribuições,p,ara instituições - Previdência
Social ... .. ... ,.. ... ... ...

Deslocações 
- Compensação de encargos ... ...

Bens não..duradouros - Consumos de Secretaria

Bens não cluradouros - Outros .

20 000$00

360 000$00

30 000$00

B0 000$00

1 50 000$00

1 00 000s00

20 000$0026

27

Po{aria n." 1.75187

A fim de possibilitar o pagarnento de despe-

sas adentro do Cap.' 3.' do Orçamento Reglonal

para o corrente ano, inerentes à SecretarÍa Hegio-

nal do Planeamento e .Finanças, há necessidade de

se proceder à transferência de 9 654 000$00, (nove

milhões seiscentos cinquenta quatro mil escudos),

do reÍerido Cap.'3." do ryrencionado Orçamento, pe-

lo que,, uo Àbrigo do Art." 3". do Dec. Regional n."

5/77/M, de 21 de Abril, man-da o Governo Regional;

380 000$00

através da Secretaria Regional do Planeamento e

Finanças, o seguinte:

1." - Oue se proceda à transferência e reforço
de verba, de aiordo com o mapa anexo, que Íaz
parte integrante desta Portaria.

2.'- Esta portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretaria Regional do Planeamento e Finan-

ças, 17 de Dezembro de í98í. - O Secretárlo Re-

gional do Planeamento e Finanças, Susano Manuel
Barreto de França.

ReÍorços ou
inscrições

Bubr icas

380 000$00
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Gapítrdo Divisão Gódlgo

01

13

27

39

44

46

SECRETARIA REGIONAL

DO PLANËAMENTO E FINANçAS

Gabinete do Secretário

DESPESAS CORRENTES

Remunerações Certa.s e Permanentes:

Subsídios de Férias e de Natal

Vestuário e Artigos Pessoais 

- 
$smpsns3çfie

Encargos

Bens não Duradouros - Outros

Transferências - Empresas Públicas:

€mpresa de Electricidade da Madeira ... ... ...

Outras Despesas Correntes:

Diversas:

Fundo de Abastecimento Nacional

Dotação Provisional

Serviços Administrativos

Remunenações Certas e Permanentes:

Pessoal Cos Ouadros Aprovados por Lei ... ..

Serviços de Gontabilidade

Deslocações - Compensação de Encargos ... ..

09

6

B

01

02

14

Portaria n.' 177 /81

A fim de possibilitar o pagamento de despe

sas adentro do Gapítulo 1." do orçamento ordiná-

rio para í981 - iapítulo inerente à Assembleia

Regional, há necessidade de se proceder a uma

transferênbia de verb,as, no montante de esc.

45 000$00 (Quarenta e cinco mil escudos).

Assim, ao abrigo do artigo 3." do Decreto Re'

gional n." 5/77/M, de 21 de Abr.il, manda o, Gover-

no Regional, através da Secretaria Regional do Pla'

neamento e Finanças, o seguinte:

TOTAL I 6s4 000$00

1 - Que se proceda à transferência da impor'

tância acima referida, adentro do Capítulo l, para

reforço de outras verbas do mesmo Capítulo, de

acordo com o mapa anexo, que faz parte integrante

desta portaria.

2 - Esta portaria entra imediatamente em

vigor.

Secretaria Regional do Planeamento e Finan-

ças, 22 de Dezembro de 1981. - O Secretário Re-

gional do Planeamento e Finanças, Susano Manuel

Earreto França.

Reforçoe otr
lnscrições

Anulações,Bubrlae

r4 000$00

?5 000$00

Í5 000$00

7 4s0 000$00

2 000 000$00

í00 000$00

s0 000$00

I 654 000$00

I 6s4 000$00

7/a

2
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Divisão Gapítulo

45 000$00

a

Oódigo

01

0í

VEBBAS A TRANSFERIR

CAPÍTULO I

ASSEMBLEIA REGIONAL

DESPESAS CORRENTES

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por lei

VERBAS A REFORçAR

CAPÍTULO I

ASSEMBTEIA REGIONAL

DESPESAS CORRENTES

Remuneraçõ,os certas e perrnanente$:

Pessoal interino ou eventual

45 000$00

ÏOTAL .

15 4s 000$00

TOTAL

Designação Códtgo

02

,45 000$00

Portaria n.. 178/81

A fim de possibilitar o pagamento de despesas
adentro do Capítulo 3.' do Orçamento Regional pa-
ra o corrente ano, inerente à Secretaria Regional
do Planeamento e Finanças, há necessidade de se
proceder à transf erência da importância de
41 000 000$00, das rúbricas constantes do mapa
anexo, pelo que, ao abrigo do artigo 3." do Decreto
Regional n35/77/M, de 21 de Abril, manda o Go-
verno Hegional através do Secretário Regíonal do
Planeamento e Finanças o seguinte:

í." - Que ,se proceda à transferência e refor-
ço de verba na importância de 41000 000$00, de
acordo com o mapa anexo, que faz parte integrante
desta Portaria.

2.o - Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretaria Regional do Planeamento e Finan:
ças,22 de Dezembro de 1g8i. - O Secretário Re-
gional do Planeamento e Finanças, Susano Manuel
Barreto de França.

Gapítulo Gródigo AnulaçõesBeforços ou
lnscrições

16 000 000$00

25 000 000$00

41 000 000$00

44

44

09

7

B,

SECRETARIA REGIONAL DO
PTANEAMENTO E FINANçAS

. Gabinete do Secretário

DESPESAS CORRENTES

Transferência6 - Ëmpr,esas privadas:

- Fábrica Hinton ...
Outras .Despesas Correntes:

Diversas:

Fundo do Abastecimento Hegional
' Dotação Provisional

TOTAL

Rúricas

4í 000000$00 41 000 000$00
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Portaria n.' 186/8í

A fim de possibilitai o pagamento de despesas

adentro do Capítulo 3." do Orçamento Regional, pa-

ra o corrente ano, há necessidade de se proceder

à transferência e reforço de verba na importância

de 20 025 000$00 (vinte milhões e vinte cinco mil

escudos), das rúbricas relativas a despesas corren-

tes, constantes do mapa anexo

Para Íazer face ao pagamento das despesas re-

lativas a lnvestimentos do Plano, Capítulo X, do Or-

çamento Regional, 'torna-se necessáiio criar uma

nova rúbrica e proceder à transferência da impor-

tância de 130 000 000$00 (cento e trinta milhões de
escudos), conforme mapa anexo.

Assim ao abrigó do Decreto Regional n.o

5/77/M de 21 de Abril; manda o Governo Regional

o seguinte:

- Que se proceda à tranSferência e reforço de

verba na importância global de '150 025 000$00
(cento cinquenta milhões e vinte cinco mil es-

cudos).

- Esta Portaria entra imediatamente em vigor.
Secretaria Regional do Planeamento e Finan-

ças, 30 de Dezembro de í981. - O Secretário Re-

gional do Planeamento e Finanças, Susano Manuel
Barreto de França.

Gapítulo Divisão Gtrigo ,BtÈricas .BeÍorços ou
lnscrições

Anulações

X

SECRETABIA REGIONAL DO

PLANEAMENTO E fINANçAS

Gabinete Regional

DËSPESAS CORRENÏES

Remuneraçõe,s Certas e,Permanentes:

Pessoal destacado de outros Se,rviços Estedo

Remunerações de Pessoal Divorso

Prestações Directas - Previdência Social:

Abono de Família

Outras Despesgs Cornentes:

Oiversas:

Dotação Provisional

DIVISÃO ,DO PATRIMÓNIO

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos - EdiÍícios

INVESTIMENTOS DO .PLANO

SECRETARIA REGIONAL DO

PLANEAMENTO E FINANçAS

lnvestimentos'Municipais

RUBRICA A CRIAR

,Empresa de Ëlectricidade da Madeira

25 000$00

1B 000so0

7 000$00

20000 000$00

20 000 000$00

130 000 000$00

í30 000 000$00

150 02s 000$00 I 50 025 000$00
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SECRET.ARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO E
FTNANçAS E DO TRABALHO

Portaria n." 17i/Bt

A fim de possibilitar o pagamento de despe_
sas do Capítulo Vll do Orçamento Ordinário para
o coi.rente ano, inerente à Secretaria Regional do
Trabalho, torna-se necessário proceder à transfe_
rência da importância de Esc.: 30 000$00 (trinta mil
escudos) do Capítulo Vll para reforço de verbas
dentro do mesmo capítulo.

Assim, ao abrigo do disposto no art.o 3." do De-
creto-Lei n." 5/77/M, de 2i de Abril, manda o Go_
verno Regional através dos Secretários Begionais

do Planeamento e Finanças e do Trabalho, o se-
guinte:

. 1.o - Que se proceda à transferência e refor-
ço de verbas na importância global de Esc.:
30000$00 {trinta mil escudos), de acordo com o
mapa anexo que faz parte integrante desta portaria.

2.o - Esta portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretarias Regionais do planeamento e Finan-
ças e do Trabalho, 14 de Dezembro de 198i. - O
Secretário Hegional do planeamento e Finanças,
Susano Manuel Barreto de França. - O Secretário
Regional do Trabalho, Manuel Jorge Bazenga Mar-
ques.

CAPÍTULO VII

SECBETARIA HEGIONAL DO TRABALHO

VEBBAS A TRANSFERIR

VERBAS À REFORçAR

30 000$00

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO E
FTNANçAS E DO EOUTPAMENTO SOCIAT

Assim ao abrigo do Decreto Regional rÌ.o
5/77/M de 2í de Abril, manda o Governo Regional
o seguinte:portaria n.. lg0lgl

- A fim de possibilitar o,pagamento de despe_
sas adentro do Capítulo lV do Orçamento Regional,
para o corrente ano, há necessidade de se proce_
der à transferência e reforço de verbas na impor_
tância de S0 000$00 (cinquenta mil escudos), das
rúbricas relativas a despesas correntes, constantes
do mapa anexo.

- Para Íazer face ao pagamento de despesas
relativas aos tnvestimentos do plano, Capítulo X
do Orçamento Regional, torna-se necessário proce-
der à transferêncÍa e,reforço de verbas na impor_
tância de í2Ó í00 000$00 (cento e vinte milhões e
cem mil escudos) das rúbricas constantes do mapa
anexo.

1.o - Que se proceda à transferência e refor-
ço de verbas na importância global de 120 íS0 000$
{cento e vinte milhões e cento e cinquenta mil es-
cudos).

23 * Esta portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretarias Regionais do planeamento e Finan.

ças e do Equipamento Social, 22 de Dezembro de
1981. - O Secretário Regional do planeamento e
Finanças, Susano Manuel Barre,to de França. - A
Secretário Regional do EquÍpamento Social , Eduar-
do Ca[das de OIiveíra.

Divisão Gapítulo

01.05

Divisão Código

Remunerações Certas e Permanentes a
- Diuturnidades.....-

Designaçâo das despesas

30 000$00 30 000$00 30 000$00

Gódiso

Godigo

11

Divisão

Contribuições para lnstituições -
- Previdência Social

Designa'gão dae despesas Gódigo Divisão

30 000$00

Gapítulo
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Capítulo ,Divisão Gódlgo

Portaria n.' 183/8í

- A fim de possibilitar o pagamento de des-

pesas adentro do Capítulo lV do Orçamento Regio-

nal, para o corrente ano, há necessidade de se pro-

ced,er à transferência e reforço de verbas na im-

portância de 3 660 000$00 (três milhões seiscentos

e sessenta mil escudos), das rúbricas relativas a

despesas correntes, constantes do mapa anexo'

- Para Íazer íace ao pagamento de despesas

relativas aos lnvestimentos do Plano, Capítulo X

do Orçamento Regional, torna'se necessário proce-

der à transferência e reforço de verbas na impor-

tância de 40 000 000$00 (quarenta milhões de es-

cudos), das rúbricas constantes do mapa anexo'

Assim ao abrigo do Decreto Hegional n'o

Anula'ções

5177/M de 21 de Abril, manda o Governo Regional

o seguinte:

1.o * Que se proceda à transferência e refor-

ço de verbas na importância global de 43 660 000$

[quarenta e ffês milhões e seiscentos e sessenta

escudos).

2.' - Esta portaria entra imediatamente em

vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e Finan-

ças e do Equipamento .Social, de 22 de Dezembro

de 198í. - Pelo Secretário Regional do Planeamen-

to e Finanç as, Manuel Jorge Bazenga Marques' -
Pelo Secretário Regional do Equipamento Social,

José Miguel Jardim de Olival Mendonça'

IV

X

0Í

o1

FefoÍços ou
insotiçõsslnêa

50 000$00

20,000 000$00

í 00 000$00

I 00 000 000$00

50 000$00

120 í00 000$00

1 20 1 50 000s001 20 1 50 000s00

1.4

v.1

v.2

tx.1

SECRETARIA REGIONAL DO

EOUIPAMENTO SOCIAL

Salár:ios de Pessoal Eventual

Pessoal dos Ouadros - Aprwados por lei

lnfraestruturas Ctrlturais

,Promoção Dir€cta

Apoio Técnico e Financeiro ... .'. ... ...

Rede Dodoviária Regional

TOTAL

.Rubricas

41

02

J

4-A

3

AnulaçõesBeÍorço.s ou
i,nsoriçõesDivisãoGapítulo

3 660 000$00

40 000 000$00

3 000 000$00

600 000$00

60 000$00

20 000 000$00

20 000 000$ü)

43 660 000$0043 660 000$00

SECRETARIA REGIONAL DO

EOUIPAMENÏO SOCIAL

Deslocação - Compensação de 'Fncargo's ..' "'
Pessoal dos Quadros - Aprovados por lei "'
Deslocação - Oompensação de Êncargos "'

Arborização e Embelezamento dos €stradas

Promoção Dire'cta

Correcção Torrencial Canalização e Defesa

Marginal das Ribeiras

lnfraestruturas Turísticas ... ... ...

TOTAL

'RtÈricas

v.1

vt.1

vll.í

2.c

Gódigo

14

a20í

14

31

IV 4

4.4

X
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SECRETARIAS REG|ONAIS DO PLANEAMENTO E

FTNANçAS E DOS ASSUNTOS SOC|A|S

Portaria n.. í66/8Í

A fim de possibilitar o pagamento de despesas
do Capítulo X do Orçamento Ordinário para o cor_
rente ano, inerente à Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais, torna-se necessário proceder à
transferência da importância de Esc.: 800 000$00
{oitocentos mil escudos), para reforço de verba
dentro do mesmo Capítulo.

Assim, ao abrigo do disposto no art.o 3.. do De_
creto Regional n.e S/TZ/M, de 2í de Abril, manda o
Governo Region'al através das Secretarias Regio_

Portaria n.' 167 /81

A fim de possi,bilitar o pagamento de despelsas
correntes do ,Capítulo V do Orçamento Ordinário
para o corrente ano, inerente à Secretaria Regional
dos Aôsuntos Sociais, torna-se necessário proceder
à transferência da importância de ,Esc.: 95 000$00
(noventa e cinco mil escudos), do Capítulo V, para
reforço de verbas dentro do mes.mo Capítulo.

Assim, ao abrigo do disposto no art.o 3.. do De_
creto Regional n." S/TT/M, de 21 de Abril, manda
o Governo Rqgional através das Secretarias Regio_
nais do Planeamento e Finanças e dos Assuntos
Sociais, o seguinte:

687

nais do Planeamento e Finanças e dos Assuntos So_
ciais o seguinte:

1.o - Oue se proceda à transferência e reforço
da verba na importância de Esc.: 800 000$00 (oito-
centos mil escudos),,de acordo com o mapa anexo,
que faz parte integrante desta portaria.

2.o - Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretarias Regionais do planeamento e Finan-
ças e dos Assuntos Sociais, 3 de Dezembro de
1981. - O Secretário Regional do planeamento e
Finanças, Susano Manuel Barreto de França. * O
Secretário Regional dos Assuntos Sociais, José Mi_
guel Jardim de Olival Mendonça.

Refoços ou
insorições

Anulações

800 000$00

í.' - Que se proceda à transferência e refor_
ço de verbas na importância global de esc.:
95 000$00 (noventa e cinco mil escudos), de acordo
com o mapa anexo, que faz parte integrante desta
Portaria.

2.o - Esta Portaría entra imediatamente em
vigor.

Secretarias RegionaÍs do planeamento e Finan-
ças e dos Assuntos Sociais, aos í0 de Dezembrd
de 1981. - O Secretário Regional do planeamento

e Finanças, Susano Manuel Barceto de França. _ O
Secretário Regional dos Assuntos Sociais , José
Miguel Jardim de Olival Mendonça.

Divisão GódÍgo BubricasGapítulo

X INVESTIMENTOS DO PLANO

SECRETARIA REGIONAL DOS

ASSUNTOS SOC|A|S

ll - Segurança Social

Í. - lnfância

1.í.-Eqt.. de creches o jardins de infância ...

2. - Juventud,e

2.í.-Eqt.. de estabelecimentos para a juve.n.
tude ...

800 000$00



I SÉRIË _ NÚMERO 35
688

GapÍtulo ,Divisão

SECRETARIAS REGIONAIS DE PLANEAMENTO Ë

F|NANçAS E DO COMÉRCIO E TRANSPORTES

Portaria n." 173181

A fim de possibilitar o pagamento de despesas

adentro do Capítulo 9'' do Orçamento Regional para

o corrente ano, 'inerente à Secretaria Regional do

Comércio e Transportes, há necessidade de se pro-

ceder à transferência da importância de

26230 350$00 (vinte e seis milhões duzentos e trin-

ta mil, trezentos e cinquenta escudos), das rubri-

cas constantes do mapa anexo, pelo que, ao abrigo

do artigo 3.' do Decreto Regional n.' 5177lM, de

vinte e um de Abril, manda o Governo Regional

através das Secretarias Regionais do Planeamento

e Finanças e do Comércio e Transportes, o se-

guinte:

1." - Que se proceda à transferência e refor-

ços de verbas na importância de 26230 350$00, de

acordo com o mapa anexo, que faz parte integrante
desta portaria.

2.a * Esta Portaria entra imediatamente em

vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e

Finanças e do Comércio e Transportes, 19

de Dezembro de 198í . O Secretário Re-

gional do Planeamento e Finanças, Susano Manuel

Barreto de França. - O Secretário Regional do

Comércio e Transportes, Miguet losé Luís de

Sousa.

Reforços ou
im.'riçõ€sGódigo

50 000$00

1 5 000$00

í 0 000s00

20 000$00

95 000s00

95 000$00

95 000$00

SECRETARIA REGIONAT DOS

ASSUNTOS SOCIAIS

Gabinete Regional e Serviços de Apoio

DESPESAS CORHENTES

Remunerações certas e permanentes:

Diuturnidades

Prestações directas - 'Previdência Social:

Abono de Família
Vestuários e artigos pessoais - Compensação

de encargos
Bens não durradouros - Combustíveio e lubri-

f icantes
Aquisição de Serviços - Transporto e comu-

nícações

í0

13

23

30

01

47

0í

V

GapÍtulo Divisão Gódigo Rr$ricas

SECREïARIA REGIONAL DO

COMÉRGIO E TRANSPORTES

Gabinete Regional

DESPESAS CORRENTES

Remuneraçóes certas e permanentes:

Pessoal dos quadros aprwados por lei
Diuturnidades

Beforços ou
inscrições

I 500$00

Anulações

B 350$00

IX

1

01

a2
47

A transportar I s00$00 B 350$00
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Capítulo Divisão GftiCo Rrórlcas ReÍorços ou
inscn'ções

Anulaçõoe

2 450 000s00
750 000$00

6 000 000$00

3 000 000$00
6 000 000s00

7 650 000$00
300 000800

I 500s00

750800

700100
5/m0l00

2(n0$00
70000s00

I 000 000s00
100 000s00

Í 000 000$00
2 000@0$00
2 000 000$00
2 000 000$00
3 000 000$00

1 000 000$00
4so 000$00
600 000$00

4 000 000$00

I 000000s00

B 350$00

72 000s00

r0

2

2.4

2:D

01

3

5

oÍ

11

12

3t

44

01

3í

03
04
oô

10

l4
15

27
28

0í
03

a2
47

a2
43
46
47

01

a2
03

46

09

frarrc,prte ... :.

D|RECçÃO REctoNAt DO COMËRC|O
E INDÚSTRIA

Direcção Begional

DESPESAS CORRENTES

Prestações directas - 
prervldència social:

Abono de famÍlia .i. ... ...
Outras prectações dlrecbs

INDÚSTRtA

DESPESAS CORRENTES

Remunerações certas o perman€ntes:

Subsídios de. férias e de Natel

DIRECçAO RËGIONAI T,E TRANSPORÌES

DESPESAS CORRENTES

Femunerações certas e permanentes:

Pessoal dbs'quadros aprovados por lei ... ...
,Diuturnidades

Aquisição .de seMgos :- Não especificados ...

ÂEROPORTOS DÂ REGIÃO AUTÓNOMA
DA MADEIRÂ

DESPESAS CORRENTES

R'enrunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadro5 aprovados por lei ... ...
Gra,tificações certas € permarÌ€ntes ...
Subsídios de férias e d.e Natal
'Diuturnidades :.. ... ... ...

Horas extraordinárlas
Alimentação e alojamento
Abonos diversos - Nunrerário

Prestações directas - 
previdên,cia social:

Abono de família
.Encargos .com a saúde ...
Outras prestações directas

Contribuições para,instituições _ previdência
social...
Alimentação e alojamento - 

,Compensação d,e
encargos
Deslocações - 'Compen.sação de .enca,rgos ...
Abonos diversos - Compensação de un"urgo,
Bens não du,radouros - Outros
Aquisição de seruiços _ Encargos das ins-
talações
AquÍsição de serviços - Não especificados ...
Outras despesas correntes:

,Diversas:

Restituição à A.NÁ., ,Ep., dos venciÍnentog
de Novembro e ,Dezembro/80 grb têrn de
ser pagos pela Reglão Autónorna ... ...

Outnas

o)

b)

26 230 350$00 26 230 350$00
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Portaria n." 182181

A fim de possibilitar o pagamento de despe-

sas correntes que se encontram insuficientëmente
dotadas no Orçamento Ordinário para o corrente

ano, inerente a esta Direcção Regional de Portos,

torna-se necessário proceder à transferência da

quantia de 9184000$00 para reforço de diversas

verbas.

Assim, manda o Governo Regional da Madei-

ra, ao abrigo do art." 3.' do Decreto Hegional n.?

5/77|M, de 21 de Abril, através dos Secretários

Regionais do Comércio e Transportes e Planea-

mento e Finanças o seguinte:

í - Que se proceda à transferência da im-

IX

Portaria n.' í88/81

portância de 9 174 000$00 do Capítulo lll - Secre'

taria Regional do Planeamento e Finanças a 
.favor

da Secretaria Regional do Comércio e Ïransportes

- Direcção Reglonal de Portos, de acordo com o
mapa anexo que faz parte integrante desta Por-

tari a.

2 * Esta Portaria entra imediatamente em

vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e Fi'

nanças e do Comércio e Transportes, 21 de Dezem-

bro de í981. - Pel'O Secretário Regional do Pla-

neamento e Finanças, Manuel Jorge Bazenga Mar'
ques. - O Secretário Regional do Comércio e

Transportes, Miguel José Luís de Sousa.

do Comércio e Transportes, há necessidade de

se proceder à transferência da importância de

4 380 000$00 (quatro milhões, trezentos e oitenta
mil escudos), das rubricas constantes do mapa

anexo, pelo que, ao abrigo do art.' 3'' do Decreto

Capítulo ,Divisão
Reforços ou
inscriçõesGódlgo

í0ô 000$00

1 50 000$00

í 000 000$00
2 500 000$00

200 000$00

2 500 000$00

168 000$00

50 000$00
2 500 000$00

Anulações

I 1 74 000$00

I 1 74 000$00I í 74 000$00

PRESfDÊNCIA DO GOVERNO

REGIONAL

Direcção Regional de Portos

Abonos 'Diversos - .Numerário

Abonos..Diversos - Compensação de Encargos

Bens Não Duradouros - Combustíveis Lubri-

Íican'tes
Bens Não Duradouros - Outros
Aquisição de Sewiços - Ene,argos das lnsta'

lações...
Aquisição de Serviços - Não Espmificados ...

TransÍerências .-. Sector Público - Serviços
, Autónomos e &nprosas Públicas

Out.ras Despesas Cort'entes - Dlversas ... ...
lnvestimentos - Maquinaria e Equipamento ...

SECRETARIA REGIONAL
DO PLANEAMENTO E FINANçAS

Gabinete do Secretário

DESPESAS CORRENTES

Outras Despe,sas Correntes:

TOTAL

onal

'DiVersas:

Dotaçâo Provisi

06
15

23

27

28

31

38

44
52

44

09

03

09

A fim de possibilitar o pagamento de despe-

sas adentro do Capítulo 9.'do Orçamento Regional

para o corrente ano, inerente à Secretaria'Regional
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Regional n." S/T?/M, de 21 de Abril, manda o
Governo Hegional através da Secretaria Regional
do Planeamento e Finanças e Secretaria Regio-
nal do Comércio e ïransportes, o seguinte;

1 - Oue se proceda à transferência e refor-
ços de verbas na importância de guatro milhões,
trezentos e oitenta escudos, de acordo com o
mapa anexo, que faz parte integrante desta por-
taria.

Gapitulo

portaria n." igg/gí

A fim de possibilitar o pagamento de despe_
sas correntes, adentro do Capítulo lX do Orça_
mento Begional para o corrente ano, inerente à
Secretaria Regional do Comércio e Transportes
{Direcção Hegional de portos), há necessidade
de se proceder à transferência da quantia-de
3 200 000$00 (três milhões e duzentos mil escu_
dos), das rubricas constantes do mapa anexo, pelo
gue, ao abrigo do art.o 3.' do Decreto Regional n..
5/77/M, de'21 de Abril, mandam os Secretários
Regionais do Planeamento e Finanças e do Comér-
cio e Transportes o seguinte:

2 * Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretarias Regionais do planeamento e . Fi-
nanças e do Comércio e Transportes, 28 de De-
zembro de 198í. - 

pel'O Secretário Begional do
Planeamento e Finanças, Manuel Jorge Bazenga
Marques; - O Secretário Regional do Comércio e
Transportes, Miguel José Luis de Sousa.

í - Oue se proceda à transferência e reforço
de venbas na importância global de 3 200 000$00
(três milhões e duzentos mil escudos) de acordo
com o mapa anexo que Íaz parte integrante desta
Portari a.

2 - Ësta Portaria
vigor.

entra imediatamente em

Secretarias Regionais do planeamento e Fi_
nanças e do Gomércio e Transportes, 2g de De_
zembro de 1981. - O Secretário Regional do pla-
neamento e Finanças, Susano Manuel Barreto de
França. - O Secretário Regional do Comércio e
Transportes, Miguel Jo.sé Luís de Sousa.

Divisão Código Beforço.s ou
lnsciições

Anulaçõoa

SECRETARIA REGIONAT
DO COMÉRCIO E TRANSPOBTES

Direcção Regional de Transportes

DESPESAS CORRENTES

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por lei ... ...
Transferências - Ëmpresas privadas:

Diversas:

2) Passes sociais e transport€o-públicos ter
restres

AEROPORTOS DA REGIÃO AUTóNOMA
DA MADEIRA

DESPESAS CORBENÏES

Remunerações certas g permanentes: .

Pessoal dos quadros aprwados por lei
Horas extraordinárias

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestilnentos - Gonstruções diversas

250 000S00

4 I 30 000$00

01

40

48

0í

03

02

02

a)

4 380 000$00

250 000$00

2 680 000$00
1 450000500

4 380 000S00
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GapÍtulo Divisão Código Rubticas
Reforços ou

inscdções

SECHETARIA REGIONAL DO COMÉRCIO
E ïRANSPORTES

Direcção Regional de Portos

Remunerações certas e permangntes:

Pessoal dos quadros aprwadòs por' Lei ... "'
Remunerações certas e pBrmanentes:

Salários do Pessoal eventual

Remunerações cêrtas e permanentes:

Subsídio de Férias e de Natal

Prestações directas - Previdência Social -
Abono de família

Abonõs diversos - compensação de encargos

Aquisição de serviços - encargos das instala-

ções...
Aquisição de serviços -não espe'clÍicados ...

Despesas de capital - lnvesti'mentos - Ma-

quinaria..e EquiPamento

01.02

0í.41

0í.46

'r0.0 í

15

28

60 000$00

31

52

140 000$00
2 000 000$00

í 000 000$00

TOTAL 3 200 000$00

IX 4

3 200 000$00

$ECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO

E FINANçAS E DA EDUCAçÃO E CULTURA

Portaria n-" 179181

A fim de possibilitar o p/gamento de diversas

despesas correntes dos capítulos Vl e X do Orça-

mente Regional para o corrente ano êconómico, ine-

rentes à Secretaria Regional da Educação e Cultu-

ra, há necessidade de se proceder à transferência
da importância de 2 039 680$00 (dois milhões trinta
e nove mil seicentos e oitenta escudos), dos capÊ

tulos Vl e X, para várias rubricas dos mesmos' pelo

que, ao abrigo do art'o 3.o do Decreto Regional n''
5/77 /M, de 2 1de Abril, manda o Governo Regional,

através dos Secretários do Planeamento e Finan-

ças e da Educação e Cultura, o seguinter

1 - Que se proceda às transÍerências e refor-

ços de verbas na importância de 2 039 680$00 (dois

milhões trinta e nove mil seiscentos e oitenta
escudosJ, de acordo com o mapa anexo, que faz

parte integrante desta Portaria.

2 - Esta Portaria entra imediatamente em

vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e Fi-

nanças e da Educação e Cultura, 22 de Dezembro

de 1981. - Pel'O Secretário Regional do Planea-

mento e Finanças, o Secretário Regional do Co-

mércio e Transportes, Miguel José 'Luis de Sousa.

- O Secretário Regional da Educação e Cultura,

em exercício, Eduardo Caldas de Oliveira.

Gapítulo

02

42

VERBAS A TRANSFERIR

GAPÍTULO VI

2 - Direcção Begional de Finanças'
Administração, Pessoal e
Equipamento

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal dos Qu.adros aprwados por Lei ..'
Remunerações certas e permanentes ..' .',

Designaôão das despesas

329 680s00

329 680$00A transportar

DivisãoG,ódigo

3 s80s00
326 100$00
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Gódigo

38

329 680$00

7í0 000$00 í 039 680$00 1 039 680$00

í 000 000$00 í 000 000$00

Código Capítulo' Dlvisão

2 039 680$00

710 000$00

20 000$00

46 000S'00

20 000$00
s 200$00

710 000$00

32 000$00

03

Designação das despesas

' Trcnsporte

TransÍarências 
- Sector público:

Serviços Autónomos .: :

2 - Escolas Secundárias:

a) Jaime Moniz

í) Verrcimentos de pessoal 60 000$00

d) Levada

1) Vencimentos de pessoal 650000500

7't0 000$00

7í0 000$00

CAPÍTULO X,

5 - $ecretaria Regional da Educacão
e Gultura

I - Educação

4. lnfraestruturas Desportivas ... ... ...

TOÏAL DA RECEITA

VERBAS A BEFORÇAR

. CAPÍTULO VI

SECBETARIA REGIONAT DA EDUCACÃO
E CUTTURA

04

05

46
47

2 - Direcção Regional de Finanças,
Administração, pessoal e
Equiparnento

RemuneraÇões cortas e permanentes:

Pessoal contratado não pertencente aos qua.
dros ...

Pessoal destacado de outros serviços do Estado
Subsídios :de Férias e de Natal
Diuturnidades
A.limentação,e Alojamento
Bens não duradouros * Outrog
Aquisição de serviços - Transportes e comu-

nicações

Transferências 
- Sector público:

Serviços Autónomos

2 - Escolas Se,cundárias:

a) Jaime Moniz

2) Despesas de manutençãs ... 60000$00

d) Levala

2j ,Despesas de manutenção ... 650000$00

03

43

2. A-- Ex.Direcção Escolar
Femunerações certa,s e permanentes:

GratiÍicações certas e permanentes ..

A transportar 32 000$00 943 200$00

01

04
27
30

3B

í 000 000s00

91 200s00
2 000$00

40 000s00

100 000$00

7t0 0c0$00

32 000$00

01

32 0009c0

-o43 200s00
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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO

E FINANçAS E DA AGRICULTURA E PESGAS

Portatia n." 187181

Considerando a necessidade de se proceder

ao reforço de verbas inscritas sob os Capítulos

Vlll e X, do Orçamento para 1981, da Região Autó-

noma da Madeira, âdstritas à Secretaria Regional

da Agricuttura e Pescas, no montante de, respec-

tivarnente - em cada Câpítulo -, 1 670 000$00

(urn milhão seiscentos e setenta mil escudos) e

I800 000$00 (nove milhões e oitocentos mil escu-

dos), a fim de se poder fazer face ao pagamento

de encargos diversos;

,Considerando que, em cada um dos mesmos

Gapítulos há em outras rubricas orçamentais, sal-

dos bastantes para compensar aquela necessidade,

nos citadod montantes;

Manda o Governo da Região Autónoma da

Madeira, ao abrigo da faculdade que o art'o 3'" do

Decreto Regional n." 5177lM, de 21 de Abril, lhe

confere, através das Secretarias Regionais do Pla-

neamento e Finanças'e da Agricultura e Pescas, o

seguinte:

\ 1-Proceder'à transferência e refoiço das

verbas, no montante global, respectivamente -
trânsferência e reforço -, de 1147A 000$00 (onze

milhões quatrocentos e setenta mil 'escudos), de

conformidade com o mapa anexo, que faz parte

integrante da Presente Portaria.

2 - Esta Portaria entra ,'imediatamente em

vigor.

Secretarias Regìonais do Planeamento e Fi'

nanças e da Agricultura e Pescas, 30 de Dezembro

de 1981, - O Secretário Regional do Planeamento

e Finanças, Susano Manuel Barreto de França. -
O Secretário Regional da Agricultura e Pescas,

Rui Emanuel BaPtísta Fonfes'

GapiüloDivisfo

943 200$00

33 580$00

6ô ooosoo

2 900$00

1 039 680$00

í 000 000$00I 000 000$00

32 000$00

1 580s00

' Transparte ...

Prestaóões directas - 
Pre'vidência Social

Abono de Família

4 - Direcção Regional dos Assuntos

Gulturais

Alimentaçãô e Alojamento

6 - Gabinete de Planeamento e

Orientação Pedagó$ica

Aquisição de serviços - Não especificados "

5 - Secretaria Regional da Educação

e Gultura

l - Educação

5. Acções de FomenÌo DesPortivo

Deslgflação da DesPesa

CAPíTULO X

2 039 680$00
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Código Designação da Despesa Código Divisão GapÍtulo

300 000$00

41 5 000s00

45s 000$00

500 000000

300 000$00

4ís 000$00 1 670000$00

14.

31

il

38.

45.

.03

2

.3

.B

3.

Transporte ... ...

VERBAS A TRANSFERIR

CAPíTULO VIII

SECRETARIA DE AGRICULTUBA
E PESCAS

' Divisão í.' - Gabinete Regional

DESPESAS CORRENÏES:

Transferências - Sector público:

lnstituto do Vin.ho da Madeira

Divisão 2.. - Serviços Agrícolas

DESPESAS DE CAPITAL:

lnvestimentos - Terrenos

Divisão 3.' 
- Serviços Veterinários

DESPESAS CORRENÏES:

Deslocações - Compensação de encargos

Divisão 4.. - Serviços Florestais

DESPESAS COBRENTES:

Aquisição de serviços - Não especificados

CAPíTULO X

INVESTIMENTOS riO PMruO

Divisão 6."

SEGRETARIA DE AGRICULTURA
E PESCAS

De'fesa e ,conservação .do

ambiente:

Parque Natural da Ma-
delra..........

Agriculti.l.ra, silvicultura e
Pecuária:

Orientação, fomento e
melhoria das co,ndições
de pnod'ução ve,getal e
anima,l:

900 000$

4ss 000$00 45s 000$00

500 000$00 500 000$00.

Carnpanha de cala.
'gens .......... í 000000$

R,eÍonma das,estruüuras
agrárias:

Frrndo Especial p,ara

a qxtinção da colonia . I 000000$

I 000 000$

1 000 000s

A transportar 2 900 000$00 1 670 000$00
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Códlgo

s 000ü00

100 000$00

. 855 000$00

300 000s00

4í5 000$00

8s 0m$00

40 000$00

25 000$00
220 000t00

25 000$00

20 000$00

Oeeignração da DesPeç6

Transporte 2 900 000$00

For'mação e aperfeiçoa'
do pessoal

,Pescas:

lnfraestruturas:

iArpolo .radiofonico à

frota pesqueira .....'
Apoio à frota Pes'
quelra .........

100 000$

2400000s 2 400000$

4400000s 4400000$

VERBAS A FEFOBÇAR

CAPÍTULO VIII

SECREÏARIA DE AGRIGULÏURA
E PESCAS

Divisão ï: ;- Gabinete Regional

D€SPESAS CORRENTES:

Outras despe,sas corr€ntes:

Diversas:

d,) O.rtras

Divisão 2.' - Serviços Agrícolas

DESPESAS CORRENTES:

Prestações dÍrectas -'Previdência 
social:

Abono de família
Deslocações - Compensação de €nsargos "'
Aquisição de serviços - Enoargos das insta-

lações...

,DESPESAS DE CAPITAL:

lnvestimentos - Construções diversas ... ...

Divisão 3.' - Serviços Veterinários

.D,ESPESAS CORRENTES:

Bens não duradouros - Outros

Divisão 4.' - Serviços Florestais

DESPESAS CORRENTES:

Horas €xtraordinária,g
Vestuário e arti'gos pessoais - Compensação

de encargos
Eens não duradouros. - ,Alimentação, roupas e

calçado
Bens não duradouros - Outros
Aqutsição de serviços - Encargos das instala-

ções...
Aquisição de serviços - Transportes ê comu'

nicaçóe,s

Códi9o Itvisão

100 000s00 I 00 000$00

s 000$00"

500 000s00

50 0ms00

300 000100

300 000$00

I 670 000$00

I 800 000i00

í1 4?0000$00

I 670000$00

I 670 000$00

ill

5

44.

.09

.01

27

2.

.2

6.

10.

14.
2e.

48.

03.

13.

25.

27.
28.

30.

Gçítulo
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SECRETARIA REGIONAL DO COMÉRCIO
E TRANSPORTES

Portaria n." 174/gI

Tendo-se verificado lapso na elaboração dos
n.o'9.o e 11." da Portaria n." í30/gí, de 2g de Ou-
tubro, impõe-se proceder à necessária rectificação.

Assim, ao abrigo do n," 2 do art." 2.. do De_
creto Regional n.o 2/26, de 11 de Novembro, o
Governo Regional, pelo Secretário Regíonal do
Comércio e ïransportes, determina o seguinte:

1_.Os n.o' 9.o e íí.o da portaria n." í30/gi,
de 29/10, publicada no Jornal Oficial, I Série .--
n.o 28, passam a ter a seguinte redacção:

9.' - A infracção ao disposto nos n.o. 3.o e
4.' constitui contravenção punível com multa de
1 0 000$00.

11.o-A infracção ao disposto no n.o 2 do n."

697

7." é considerada recusa de venda, punívêl, como
crime de açambarcamento, nos termos do art.o 21.o
do Decreto-Lei n.o 41 204, já antes citado.

2 -._ Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretaria Hegional do Comércio e Transpor_
tes, 17 de Dezembro de 19g1. _ O Secretário Re.
gional, Miguel José Luis de Sousa.

portaria n.. lg4/91

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do art.. 2.. do
Decreto Regional n.. 2f 76, de 11 de Novem,bro,
manda o Governo Regional pelo Secretário Regio_
nal do Comércio e Transportes., o seguinte:

1." - 1- Os pneus e câmaras.de_ar, fícam su_
jeitos, na Região, ao regime de margens de co-
mercialÍzação fixadas a que se refere a alínea e)

Designação das de.spesasGódigo
Gódigo

9 800 000$00

Divisão

I 670000$00

I 800 000$00

il

' Transporte ...

CAPITULO X

INVESTIMENTOS DO PLANO

Divisão 6..

SECRETARIA DË AGRICULÏURA
PESCAS

Agriculturas, silvicultura
e pecuária:

orientação, fomento e
rnelhoria das,condições
de produção vegetal €
animal:

Fomento 'peouário ...

Fom€ntd hortícola ..

Reforma das estruturas
,ag.rárias:

Apoi'o ao assoc.iati.
vismo ....,...........

Conservação do solo,
gestão dos recursos
aquíferos € protec.

ção d,a cobertura ve-
getal:

t'
Hidrá'ulica agrícol,a. 3 000 000$

2 000 000s 2 000 000$

3 000 000s

3 000 000$

í 800000$ 4 800 000$

1í 470 000$00
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do n.o 1." do Decreto-Lei n." 329-A/74, de 10 de

Julho.

2 - Para efeitos de aplicação desta por'

taria, são abrangidos os bens integrados nas posi-

ções pautais 40.11.02, 40.1 L03 e 40.1 I '04.

2." * A margem máxima de comercialização

dos produtos referidos no n'" 1.' é a seguinte:
'18% calculada sobre o preço de custo em arma-

zém, acrescido do imposto de transacções aplí-

cável. " ,
3.'-Os agentes económicos, que desempe-

nhem mais de uma função no circuito de comercia-

lizaçáo, poderão praticar os preços resultantes da

utilização daquela margem, nos seguintes termos:

a) O importador/armazenista pode utìlizar a

totalidade, ou parte da margem máxima de co-

mercialização, quando venda directamente ao pú-

blico consumidor em estabelecimento próprio de-

vidamente legalizado;

b) O retalhista, sempre que importe directa-

mente pode utilizar a totalidade da margem máxi-

ma de comercialização, e, quando em aquisição ao

importador/armazenista, poderá utilizar o remanes-

cente da referida margem máxima de comerciali-
zaçáo:-

c) Oualquer que seja o número de agentes in-

tervenientes no circuito de comercialização, não

é permitida a utilização de margens que no seu

conjunto, ultrapassem o limite fixado no n.o 2." da

presente portaria.

4.o- 1-Os vendedores, por grosso, nos di-

ferentes estádios da actividade económica, são

obrigados, no momento da entrega do produto, a

fornecer aos compradores documento de venda,

dos quais deverão constar os seguintes elemen-

tos:

a) Nome, sede ou domicílio do vendedor e do

comprador;

b) Data, guantidade e tipos dos produtos tran-

saccionados;

c) Preço de venda no local da entrega'

2 - Os comprador por grosso são obri-
gados a exibir, de imediato e quando solicltados
pelos órgãos de fiscalizaçáo, os documentos refe-

ridos no n.o 1. .

3 - A não apresentação, pelo compra-

dor, do documento de venda, designadamente 'por

não lhe tei' sido passado pelo vendedor ou por
qualquer outro motivo, não constitui para aquele
circunstância dirimente da sua responsabilidade
criminal.

4 - Considera-se inexistentes os docu-

mentos de venda que não contenham todos os ele-
mentos referidos no n.o L

5 - Compete ao comPrador, imPorta-

dorf armazenista ou retalhista, a identificação do

respectivo vendedor dos produtos.

5."-'Em todos os locais de venda ao público

deverá estar afixada, em local bem visível do con-

sumidor, tabela com a indicação dos tipos e pre-

ços de venda dos produtos referidos no n." 1.o.

6.'-A infracção aos n.o'1 e 5 do n." 4'o cons'
titui infracção punível com multa de 10000$00.

7.'-A infracÇão ao n.o 5.o constitui contra-

venção punível com multa de 5 000$00 a 10 000$00.

B.'-A margem máxima de comercialização
referida no n.o 2.' poderá der alterada por despa-

cho do Secretário Regional do Comércio e Trans-

ilortes.

9.'- Os retalhistas do Porto Santo poderão

fazer acrescer aos preços de venda ao público

dos produtos referidos no n.o 1.", as despesas de

transporte maÌtítimo, quando devidamente compro-
vadas.

10.'-As dúvidas que se suscitarem na apli'
cação do presente diploma serão esclarecidas por

despacho do Secretário Regional do Comércio e

Transportes.

11."-A presente portaria entra imediatamen-

te em vigor.

Secretaria Regional do Comércio e Transpor-

tes, 30 de Dezembro de 198í. - O Secretário Re'

gional do ,Comércio e Transportes, Miguel José

LuÍs de Sousa.

SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA

E PESGAS E DO COMÉRCIO E TRANSPORTES

Portaria n." í85/8í

O Governo da República, através da Portaria

n.' 882/81, de 2 de Outubro, fixou novos preços de

venda de adubos ao consumidor, para a campa-
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nha de 1981 - 1g82, a vigorar no Continente e
Regiões Autónomas da Madeira e dos Açores.

Considerando que se têm verificado em cam-
panhas anteriores deficiências no abastecimento
de adubos à lavoura, resultante fundamentalmen-
te:

- Das dificuldades de transporte entre o Con-
tinente e a Região, obrigando à manutenção de
"stocks" de segurança. elevados;

- Das margens de comercialização fixadas
não contemplarem os encargos suportados com a
comercialização dos adubos;

- Da pulverização da propriedade na Região
e sua ôrografia o que dificulta e onera os custos
de transporte;

- Do fraco poder de compra do agricultor
madeirense levando-o a comprar à medida das
suas necessidades com pagamentos diferidos.

Considerando a necessidade de aumentar os.
níveis de'consumo de adubos através dum abaste-
cimento mais eficiente;

O Governo Hegional, através das Secretarias
Flegionais de Agricultura e pescas e do Comércio
e Transportes, ao abrígo do disposto no n." 2 do
artigo 7.' do Decreto Regional n.'2/26, de 11 de
Novembro, determina o seguinte:

c) Os maíores custos de embalagem, nos ca-
sos em que, a pedido do comprador, os adubos
sejam acondicionados num .tipo de embalagem di-
ferente daquele â que se refere o quadro anexo;

d) Os encargos Íinanceiros resultantes das
vendas a prazo.

4.'- Qualquer dos encargos adicionais referi-
dos no número anterior deverá constar de forma
expressa nas facturas.

5." - 1 - Os vendedores nos diferentes está-
dios da actividade económica são obrigados, no
momento da entrega do produto, a fornecer aos
compradores documentos de venda, dos quais
constarão os seguintes elementos:

aJ Nome, sede ou domicílio do vendedor e
do comprador;

b) Ouantidade e tipo do produto transacciona-

c) Data e preço de venda no local de entrega.

2 - Os compradores são obrigados a exi-
bir, quando solicitados pelas entidades competen-
tes, os documentos a que se refere o n.o 1.

3 - A não apresentação, pelo compra-
dor, do documento de venda, designadamente por
não lhe ter sido passado pelo vendedor ou por se
ter extraviado, não constitui, para aquele, circuns-
tância dirimente da sua responsabilidade criminal.

4 - Considera-se inexistente os docu-
mentos de venda que não contenham todos os ele-
mentos referidos no n.o 1.

5 - Compete ao retalhista identifcar o
vendedor po,r grosso

6." - A Íacturação dos encargos de transpor-
te, referidos nas alíneas a) b) do n." 3, não devi-
damente autorizados pela Direcção de Serviços de
Fiscalização Económica, constitui contravenção
punível com multa de í0 000$00, se outra penalida-
de mais grave não lhe for aplicável, nos termos
da legislação em vigor.

7."-As infracções ao n." 4 constitui, contra-
venção punível com a multa de S 000$ a í0 000$.

8."-As infracções 
"o 

disposto nos n.o' í, 2
e 5 do n.o 5.o constituem contravenção puníveÍ com
multa de 10 000$00.

do

í."-A comercialização de adubos, na Região
Autónoma da Madeira, fica sujeitá ao regime de
preços máximos de venda ao público previstos na
alínea a) do n." I do artigo í.. do Decreto-Lei n."
329-4, de í0 de Julho.

2.o - 1- Os preços máximos de venda de
adubos são os constantes do quadro anexo.

2 - As margens de comercialização glo_
bais atribuídas aos revendedores (grossistas e re_
talhistas), e já incluídas nos preços máximos fixa-
dos, são as que consta,m do quadro anexo.

.3.o-Os preços máximos de venda ao con-
sumidor poderão ser onerados com:

a) Os encargos inerentes ao transporte desde
o porto de destino ao armazém do revendedor,
quando prévia e devidamente autorizados pela Di.
recção de Serviços de Fiscalização Económica;

b) Os encargos de transporte desde o arma-
zém de grossista ao do realhista quando, igual-
mente, prévia e devidamente autorizados pela Di_
recção de Serviços de Fiscalização Económica: 9.'- As dúvidas e casos omissos suscitados
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pela aplicação desta portaria serão resolvidos por

despacho conjunto dos Secretários Regionais da

Agricultura:e Pescas e do Comércio e Transpor-

tes.

10.'-A Secretaria Regional da Agricultura e

Pescas apresentará, no prazo máximo de seis me-

ses, tegislação sobre o uso e aplicação dos adu-

bos na Região.

11.'*A presente portaria entra imediatamen'

te em vigor.

Secretarias Regionais da Agricultura e Pes-

cas e do Comércio e Transportes, 30 de Dezem'

bro de 1981. - O Secretário Regional da Agricul-

tura e Pescas, Bui Emanuel Baptista Fontes' - O

Secretário Regional do Comércio e Transportes,

Miguel Jotsé Luís de Sousa'

16$00
16$00
20$00
I 6$00
30$00

OUADRO ANEXO A OUE SE REFEREM OS N.* Í E 2 DO N'' 2.'

1 - ELEMENTARES

1.1 - AZOTADOS

Sulfato de amónio a 20,5o/o'

Diluições de nitrato de amónio a20'5o/o

Diluições de nitrato de amónio a 260/o

Nitrato de Cálcio a 15,5o/o

Ureia a 460/o .

Superfosfato de cálcio a 18% pó ... ....

Superfosfato de cálcio a 18o/o granulado
Suférfosfato de cálcio concentrado a 42o/o granu-

lado "' "' 
r r-oorurrror,

1.2. _ FOSFATADOS

Cloreto de Potássio a 600/o

Sulfato de Potássio a 50o/o ,.

2 
-.COMPLEXOS 

MISTOS

1 3$00
1 3$00

1b.10.10...
10.í0.10. pó
15.15.15. ...

Saco de ráfia de 50 KG

"Toda a. correspondência, quer ofi'

cial, quer relativa a anúncios e a

assinaturas do Jornal Oficial deye

ser dirigida à Secnetaria da Plegi-

dência do Governo Regional da Ma'

delra.'

Preço deste número: 54$00

30$00

22$00
24$00

20$00
28$00
28$00

"O preço dos anúncios- é de 108

a linha, acrescido do respectivo im'

posto do Selo, dePendendo a sua

publicação do pagamento antecipa'

do a efectuar na Secretaria da Pre'

sidência do Gorerno Regional da

Madeira.'

Margens de comercla,llzação 'Por

Armazenista

'lrcços núxlmos do

venda ao çonsurnidor
por saco

47$00
4B$00
60$00

e0$00

47$00
e0$00

6s$00
71 $00

s9$00
59$00
B3$00

3B$00
38$00

692$00

359$40
692$90

497$40
s45$70

452$60
449$00
633$00

359$40
366$30
458$30

2BB$00
293$00

As duas séries Ano 1 1m$ 
I

À 1.. s6rÍe 660$ 
|

A 2.r série 660$ I

Números e Surpleçncntos - preçog por págine' 1$50

Â €steg vsloreg a,cf€sceür oa po'rtes 
'Ìê 

corrÌeio

(Portelie n.o 6/79, its 2 do Fove'rtüm)

diub
S€rn€stre

ASSINATURAS
660$

350$

350S

Cornposição e frnpressão Ttp. <JornÂl .da Matteira>
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veis, por se considerar tal posse indispensável ao
prosseguimento dos respectivos trabalhos, aliás,
já em curso.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-
zembro de 198í. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardosa Gonçalves Jardtm.

o

Q r.r,". io,r 5, 1*r-r
@ t"".r ar bt. 9. I 16ã.

@ ro..t q.a ?.',.r,r, s. ,o n'

@ E.:.È& ad6. sJ:arE. ,: rrÉ r.
O .r."q",- &ris. bi sr
@ erraio cô6.€ 9,
@ *.-a Jó ;e,::!d y(i,È s,
O -ç - s.r$ kEÈ!- s.
@ *,-a tud o.i !,:.,- sr
@ rl,r: F'.'rê: ;,Ér.: s,.
@ -l- r."a"ç. tr.i..j:s. S, iodF!
@ r.,;^. vr,.,zc, s. ì!!-r
@ ;1. ro^,. ;, rr-.
@ t..r d sú€ ;.
@ r.t"",. v.,.,,ôr 9.1iC-.
G -.,.., :i.,,.:\ -.:... sj:!r:ì

o
.o o

o\.
o'/

o

o
Ê--t

o

e

ocriÈr f;;.a l,ui:r\! o( rsrÌrlrtio n
r:iltla lÊiJ(ìc& il r'?!a: I filtÍlo I
y:r::r;i: (r lc:-l
nli:c triil:l: lr 2Í.1(t w!ir!!

tiÉ f ta aO iaÊ
t.: t:l

1 - Rufino Góis S:2.345m'

2-Manuel de Sousa S:266m,

3-Manuel Olim Perestrelo S:2Om,

4-Her." de António Saldanha S:685m,

5-Joaquim Martins Mané S-
6 - António Caneca S -
7-.Hgr."s de João Furtado Melim S=
B-José dos Santos Bananeira S-
9-Her." de Manuel Olim Germano S=

Hesolução n.'926/81

No uso da competência que lhe confere o
Decreto-Lei n.' 181/79 de í2 de Junho, o Governo
Regional da Madeira, reunido em plenário em 1Z

de Dezembro de 1981, resolveul

Nos termos e ao abrigo dos n.". 1 dos Artigos
10.' e 14.' do Decreto-Lei n3 g45/76, de Íí de
Dezembro, ficam declârados de utilidade pública
com carácte.r de urgência das expropriações, os
prédios rústicos e urbanos, com suas benfeitorias,
direitos e regalias, arrendamentos, colonias, per-

10- Manuel Freites Timóteo S-
11 *João .Mendonça Especiaria S:100m1

12 - António Viveiros S=355rn,

13 - João Moniz S:27m'?

14-Maciel de Sousa S=

15-António Viveiros S=580m,

16- Manuel Freitas Timóteo S=3335m,

José

António D r

tences e acessórios, acessóes e servidões e aces-
sos existentes, sem reserva alguma, a destacar
e Íeitos em solo do imóvel localizado no sítio dos
Piornais, fregues,ia de São Gonçalo, concel.ho do
Funchal, inscritos na matriz predial respectiva sob
o Artigo 100.' e seus números correspondentes,
entre os quais se acham incluídos a moradia do
guarda e o paiol de explosivos deste Governo
Regional, prédios esses ,necessários à "Obra de
ampliação e remodelação do Paiol de explosivos
e seus acessos deste Governo Reg,ional,, a rea-
lizar pela Secretaria Regional do Equipamento So-
cial deste Governo.

SICRTIÂRIA OO TÍ}UIPAMIHÌ(} SOCIAL
üti((io I t:t15 r,ntrtrs
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Os prédios abrangidos são os assinalados e

demarcados na Planta .anexa,

Simultâneamente, e em consequência, fica a

sobredita Secretaria Regional do Equipamento So-

cial, ao abrigo e nos termos do n." I do Artigo

17.' do citado Decreto-Lei n." 845/76, autorizada

Resolução n," 927181

Usando da faculdade que lhe é conferida pelo

Decreto-Lei n.' 181f79, de 12 de Junho, o Gover-

no Regional da Madeira, reunido em plenário em

17 de Dezembro de 1981, resolveu:

Ao abfigo e nos termos dos n.o" 1 dos Artigos

10." e 14.".do Decreto'Lei n." 845/76, de '11 de

Dezembro, ficam declarados de utilidade públíca,

a tomar posse administrativa dos ,mesmos imó'

yeis por se julgar ser essa posse indispensável

ao início imediato dos trabalhos respectivos.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

corn carácter de urgência das expropriações, as

parcelas de terreno assinaladas e demarcadas na

planta anexa, necessárias à "Obra de correcção

e alargamento do traçado da E.R. n.' 10í, ao sítio

da Ponte dos Frades, freguesia e concelho de

Câmara de,Lobos", a realizar por este Governo

Regional, através da sua Secretaria Regional do

Equipamqnto Social.

,Em consequência, fica, simultâneamente, a

DA EOUIPAMEN'IO 
'OCIAL

LEG€NDA
Limite de propridode . r

Âtto t oLt m2

TERRENOS NECEssARtOs A *vtpL^t{TA-
çÃo Do P.AloL oA cANc€LA
slÍlo Dos PbRhlAls- sÃo eouceuoVrc(x)
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referida Secretaria, Regional do Equipamento So-
cial, autorizada a tomar posse administrativa, pres-
crita no n.' I do Art." 17." do citado Decreto-Lei
n." 845/76, das mesmas parcelas de terreno, por
se considerar tal posse indispensável ao início
imediato dos trabalhos respectivos, os quais se

reputam de inadiáveis, dado o
automóvel que ali se regista.

intenso tráfego

Presidência do Governo Hegional, Í7 de De-
zembro de 1981. - 0 Presidente do Governo Re-
geional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n." 928/81

Usando da faculdade que lhe é atribuída pelo
Decreto-Lei n." 1B1f .Tg, de 12 de Junho, e iror lhe
ter sido requerido pela Câmara Municipal de Câ-
mara de Lobos, o Governo Hegional da Madeira,
reunido em plenário em lZ de Dezembro de 1ggí,
resolveu:

Nos termos e ao abrigo dos n.o. í dos Artigos
í0." e í4." do Decreto-Lei n., 845/76, de 1j de
Dezembro, fica declarado de utilidade pública, com
carácter de urgência das expropriações, o prédio
urbano abaixo identif icado e discriminado, ne-
cessário à "Obra de arranjo urbanístico da zona
da entrada da Vila de Câmara de Lobos e cons-
trução do Mercado Municipal", 6 levar a efeito
pela referida Câmara Municipal de Câmara de
Lobos.

Em consequência, fica a sobredita Edilidade
Camaralobense, ao abrigo e nos termos do n.. 1

(<'

do Artigo 17.' do citado Decreto-Lei n.. g45/76

autorizada a tomar posse administrativa do mesmo
prédio, por se considerar tal posse indispensável
ao início imediato dos respectivos trabalhos.

ldentificação do imóvel abrangido:

Prédio urbano, com todos os seus pertences
e acessórios, direitos e regalias, acessões e ser-
vidões, arrendamentos habitacionais, comerciais,
industriais ou outros, prejuízos emergentes da
cessação das actividades nele exercidas, sem re-
serva alguma, localizado na Rua da Carreira, Vila
de Câmara de Lobos, inscrito, na matriz predial
respectiva sob o artigo 1 722," e descrito na Con-
s,ervatória do Registo Predial do Funchal sob o
n.o. 9 743, a folhas 43, do livro B-26.", e do qual é
seu actual titular e detentor Noé Soares Dantas.

Presidência do Governo Regional, 1Z de De-
zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re.
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Resolução n.' 929/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

Encarregar a Secretaria Regional do Equipa.

mento Social de negociar a aquisição por expro-
priação da parcela n.' 36 da obra de construção
do Plano de Urbanização da Nazaré, por vinte
e seis milhões e quinhentos mil escudos
(26 500 ooo$oo).

Presidência do Governo Regional, í7 de De-

zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re'

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardìm.

. Resolução n.'930/81

O Governo Regional da Madeira, reunido em

plenário em 17 de Dezembro de 198í, resolveu:

Dentro do programa de aproveitar a estrutura
já criada da Associação Hípica da Madeira, no

sentido de integrá-la em actividades do Centro Hi
pÍco aberto à população e actividades turísticas,
atribuir 2 206 600$00 à Associação Hípica da Ma-

deira consignados ao seguinte:

a) A referida Associação assinará um proto-

colo com o Governo Reg'ional, no qual se obrigará

a permitir os fins acima referidos;

b) O montante do subsídio será exclusiva-

mente para obras nas suas.instalações.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de 198í. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 93í/81

O Governo Regional da Madeira, reunÍdo em

plenário em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

Autorizar o contrato adicional com a firma
Erg, Lda., Wta a construção de 15 residências para

professores junto da . Escola Preparatória da Ca-

lheta por 29279351$00.

Presidência do Governo Regional, í7 de De-

zembro de 198í. - O Presidente do,Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim,

Resolução n." 932/8í

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenárÍo em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

Atribuir à Paróquia do Sagrado Coração de

Jesus um subsídio de 4 500 000$00 parâ as obras
do salão paroquial - í.4 e 2" fases.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 933/8í

O Governo Hegional da Madeira, reunido em
plenário em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

Atribuir um subsídio de I 000 contos à Paró-

quia de Santa Rita e Victória, para construção da

lgreja - 5." fase.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de í981. - O Presidente do Governo He-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 934/8í

O Governo Regional da Madeira, reunido em

plenário em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

Atribuir um subsídio de 3 300 000$00 à Paró-

quia do lmaculado Coração de Maria, para conclu-

são das obras da sua lgreja.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de 1981. * O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 93518Í

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

Conceder.um subsídio de 120 contos à Banda

Municipal de Câmara de Lobos destinado à aqui-

sição de instrumentos musicais e renovação de

fardamentos.

Presidência do Governo RegÍonal, 17 de De-

zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re'

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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Besolução n." 956/gl

Na sequência dos acordos firmados com o
Governo da República e consubstanciados nos pon-
tos 31 e 16 dos comunicados das reuniões efec-
tuadas em 26 de Julho de í980 e 25 de Maio de
1981, o Governo Regional da Madeira, reunÍdo em
plenário em 17 de .Dezembro de 1981, resolveu:

Comparticipar em 1í 510 contos a aquisição
pelo lnstituto Superior de Artes Plásticas da Ma-
deira do prédio contíguo às suas actuais instala-
ções e para expansão das mesmas.

Presidência do Governo Hegional, 17 de De-
zembro de 198í. * O Presidente d.o Governo Re-
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 937/81

O Governo Fegional da Madejra, reunido em
plenário em 17 de Dezembro de 1g8,l, resolveu:

Aprovar o Decreto Regulamentar Hegional que
cría a Orgânica da Secretaria Regional do Comér-
cio e Transportes.

Presidência do'Governo Regional, íZ de De-
zembro de 1981. O Presi'dente da Governo He-
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n." 939/8{

Perante dúvidas surgidas face a deliberações
tomadas pela Comissão encarregada de se pro-
nunciar sobre as propostas de concurso para con-
cessão da explor:ação de uma loja franca no aero-
porto do Funchal, Íace a tomadas de posição de
alguns concorrentes, o Governo Regional da Ma-
delra, reunido em plenário em 17 de Dezembro
de 1981 , resolveu:

Não se pronunciar por enquanto sobre a maté-
ria e mais resolve solicitar parecer jurídico sobre
a totalidade do processo,à Assessoria Jurídica.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-
zembro de 198í. - O Presidente do Governo.Re-
gionaÍ, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 940/8í

O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

Adquirir, em resultado do concurso público
e mediante proposta da respectiva comissão de
análise, à S.T.E.T. * Sociedade Técnica de Equipa-
mentos e Tractores, SARL, um Caterpillar-Diesel
c/ Turbo, pelo valor de 10 727 600$00, acrescido
do competente 1.T., integrado para realização do
plano de mecanização agrícola, onde é dado apoio
aos agricultores ern maquinaria.

Mais foi resolvido autorizar a celebracão do
respectivo contrato.

Presidência do Governo Hegional, 17 de De-
zembro de 1981. ---,- O Presidente do Governo Re-
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 941/81

O Governo Regionaì da Madeira,.reunido em
plenário em 17 de Dezembro de 198í, resolveu:

Conceder um subsídio de 200 contos à So.
ciedade de Concertos da Madeira para apoio às
suas actividades.

Presidêncía do Governo Regional, 17 de De-
zembro de 1981. - O Presidente.do Governo Re.
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 938/8í

O Governo Regional da Madeira, reunÍdo em
plenário em 17 de Dezembro de 198í, resolveu:

Adquirir à ANAEP duas viaturas de socor-
ros - uma de primeira intervenção e uma auto-
-maca - para o Aeroporto do Funchal, pelo valor
de 7 165 000$00, acrescido do montante resul-
tante do pagamento do IVVA e do lmposto de
Transacção. Mais resolve autorizar a dispensa de
celebração de contrato com fundamento na alínea
cJ do n." 4 do artÍgo 5.o do Decreto.Lêi 211/79, de
12 de Julho, e na alínea b) do n." 2 do artigo 8."
do. mesmo diploma.

Fica re,vogada a Resolução n." 811/81, de 13

de Novembro.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-
zembro de 198í. - O Presi.dente do Governo Re-
gional, Alberto João. Cardos.o Gonçalves Jardim.
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Resolução n." 942187

. O Governo Regional da Madeira, reunido'em
plenário em 17. de Dezembro de 1981, resolveu:

' Adjudicar mediante concurso público e con-

forme proposta da respectiva Comissão de análise
à S.T;E.T. - Sociedade Técnica de Equiipamentos
e Tractores, SARL, urn bulldozer com locomoção
por rastos de lagartas pelo valor de 6536 100$00

e uma pá carregadora de rastos pelo valor de

5 826 300$00, acrescido dos respectivos I'T.. Estas

máquinas destinam-se aos serviços Hidroagrícolas
dado que as antigas máquinas existentes apresen-

tam-se inutilizadas,.facto que foi verificado após a
recente remodelação operada nos referidos ser-
viços.

Mais foi resolvido autorizar a celebração do

respectivo contrato.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de 1981. O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves lardim.

Resolução n." 943/8í

Nos termos do Decreto Regional n! 5171/M,

o Governo Regional da Madeira, reunido em ple-

nário em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

1 - Procedér à distribuição às Câmaras Mu-

nicipais da Região. do valor global de 64 964 620$

da forma que se segue:

Resolução n." 944/81

O Governo Begional da Madeira, reunido em
plenário em 17 de Dezembro de 1981, resolveu:

Conceder ao lnstituto Superior de Artes Plás-

ticas da Madeira um subsídio no valor de 60 000$00

pâra custear as despesas com a celebração da

escritura de aquisição do imÓvel a que se reporta
a resolução n.' 936/81.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re'

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim'

Resolução n." 945/81

Ao abrigo do disposto no art.o 7.' do Decreto
Regional 23179/M, de í6 de Outubro, o Governo
Regional da Madeita, reunido em plenár'io em 17

de Dezembro de í981, resolveu:

Conceder um aval à Empresa de Ëlectricidade
da Madeira - E.P., para garantir a subscrição de

uma livrança no valor de 46 875 000$00 junto da

Caixa Económica do Funchal, destinada ao prosse-

guimento do programa de investimentos da em-

presa.

A presente livrança constitui a reforma de

outra anterior no valor de 50 000 000$00 também
avalizada pelo Governo mediante a resolução n'o

801181, tomada em 5 de Novembro, descontada na

mesma lnstituição de Crédito e vencida em í3 de

Dezembro de 1981.

Fica incumbido, em nome do Governo Regio'
nal, o Secretário Regional do Planeamento e Fi-

nanças de outorgar no respectivo termo de aval.

Fresidência do Governo Regional, 17 de De-

zem'bro de 1981. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Resolução n.' 946/81

Ao abrigo do disposto no art." 7." do Decreto
.Regional 23l7glM, de 16 de Outubro, o Governo
Regional da Madeira, reunido em plenário em 17

de Dezembro de 1981, resolveu:

Conceder um aval à Empresa de Electricidade
da Madeira - E.P., para garantir a subscrição de

uma livrança no valor de 47 500 000$00 junto da

Caixa Económica do Funchal, destinada ao 'pros-

seguimento do programa de investimentos da em-

presa,

Câmara Í\Íunicipal da Calheta -
dâ*ara Munícipal do Porto Santo -
Câmara Municipal de Santa Cruz -
Câmara Municipal de São Vicente -
Câmara Municipal da Ribeira Brava-
Câmara Municipal de Santana

Câmara Municipal de Machico -

10 000 000$00

4 s23 020$00

13 934 300$00

4 031 400$00

5 506 300$00

12 B3B 660$00

14 13A 940$00

1.1 -. As quantias mencionadas no número
anterior destinam-se a comparticipar os respecti-
vos investimentos do plano das autarquias da Fe-
gião, aliás como já sucedeu com a resolução do

Governo Regional tomada na reunião plenária de 2

do corrente (Resolução n.' BB7/81).

Presidência do Governo Regional, 17 de De-

zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.
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A presente livrança constitui a reforma de
outra anterior no valor de 50 000 000$00, também
avalizada pelo Governo mediante a resolução n."
345/81, tomada em 17 de,Junho, descontada na
mesma lnstÍtuição de Crédito e vencida em 12
de Dezernbro de 1981.

Fica incumbido, em nome do Governo Regio-
nal, o Secretário Regional do Planeamento e Fi-
nanças de outorgar no respectivo termo de aval.

Presidência do Governo Regional, í7 de De-
zembro de í981. * O Presidento do Governo Re-
gioqal, Alberto João Cardoso. Gonçalves Jardim.

Resolução n." 947181

.O Governo Regional da Madeira, reunido em
plenário em 17 de Dezembro de í981, resolveu:

a) Aprovar a minuta do contrato para ,execu-

ção da obra de construção de 18 fogos em Câ-
mara de Lobos {empreitada 2/81/H), de que é
adjudicatáría a firma Soares da Costa, SARL.

b) Delegar os poderes de representação da
Região Autónomà da Madeira, na assinatura do
contrato, no Secretário Regional do Equipamento
Social.

Presidência do Governo Regional, 17 de De-
zembro de í981. * O Presidente do Governo Re-
gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim.

Oapítr.r,lo Divisão Gódigo

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIÓNAI
E SECRETARIA REGIONAL DO PLANEAMENTO

E FINANçAS

Portaria n.' 172/81

A fim de possibilitar o pagamento de des-
pesas adentro do Capítulo Segundo do Orçamento
Regional para o corrente ano, inerente, à Presi-
dência do Governo Regional (secretaria-Geral da
Presidência), há necessidade de se proceder à
transÍerência da importância de um milhão cento
e sessenta e seis mil quinhentos e trinta escudos
(1 í66530$00), das rubricas constantes do mapa
anexo, pelo que, ao abrigo do artigo 3.' do De-
creto Regional n.o 5/77/M, de 21 de Abril, manda
o Governo Regional através da Presidência e da
Secretaria Regional do Planeamento e Finanças, o
seguinte:

í * Que se proceda à transferência e reforço
de verba'na importância de um milhão cento e
sessenta e seis mil quinhentos e trìnta escudos
(1 166530$00), de acordo com o mapa anexo, que
faz parte integrante desta Portaria.

2 -- Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Presidência do Governo Regional e Secretaria
Regíonal do Planeamento e Finanças, 15 de De-
zembro de 198í. - O Presidente do Governo Re-
gional, Alberto Jo.ão Cardoso Gonçalves Jardím. -O Secretário Hegional do Planeamento e FinanÇas,
Susano Manuel Barreto de Franca.

Rubricas

il 0í

03

04
27
30

31

52

04

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL

Secretaria-Geral da Presidência
Remune.rações certas e permanentes:

Pessoal contratado nãs pertencente, aos qua.
dros...

Horas extraordinárias
Alimentação e Alojamento

Bens não duradouros r Outros
Aquisição de serviços * Transportes e Comu-

municações
Aquisição de serviços - Não esp,ecificados ...

DESPESAS DE CAPITAL
lnvestirnentos - Maquinaria e Equipamento ...

SECREïARIA REGIONAL
DO PLANEAMENTO E F|NAI{çAS

Outras despesas corrente.s:

Diversas:
Dotação provisionalB

AnulaçõesRefoços ou
lnscrições

66 530$00

1 00 000$00

í 000 000$00

15 370$00
50 000$00

1 160$00

100 000$00
1 000 000$00

1 166 530$00 I 166 530$00

ill 44

09

Total
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' Portaria n'" l$l/81

A fim de possibilitar o pagamento de despe-
sas adentro do Capítulo Segundo do Orçamento
Regional para o corrente ano, inerente à Presi'
dência do Governo Regional (Secretaria'Geral da

Presidência), há necessidade de se proceder à

transferência da importância de trinta e seis mil
escudos (36 000$00), da rubrica constante do mapâ
anexo, pelo que, ao abrigo do artigo 3.o do De'
creto Regional n." 5/77|M, de 21 de Abril, manda

o Govèrno Regional através da Presídência e da

Secretaria Regional do Planeamento e Finanças,

o seguinte:

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL E

SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO E

FINANçAS E DOS ASSUNTOS SOGIAIS

Portaria n." 176181

No quadro da Direcção Regional de Saúde Pú-

blica em vigor, não se encontra previsto o lugar de
Técnico Auxiliar de í." classe.

Tai quadro foi elaborado em função das neces-
sidades presentes e numa ierta perspectiva de fu-
turo, com os condicionalismos resultantes de se
tratar de uma Direcção Regional recentemente
criada e sobre a quâl não existia a experiência ne-

cessária à elaboração de um quadro devidamente
ajustado.

Por força da reclassificação operada à luz do
Dec. Reg. Begional 3/78/M, de 6 de Setembro,
tinha lugar p promoção a Técnica Auxiliar de í."
classe, a funcionária da referida Direcção Regional

Maria Filomena Duarte Farinha Capelo que por

lapso, não foi integrada no lugar a que tinha direito.

Tendo reclarpado tempestivamente, veio a re-

1 - Que se proceda à transferência b reforço
da verba na importância de trinta e seis mil escu-
dos (36 000$00), de acordo com o mapa anexo
que faz parte integrante desta Portaria.

2 - Esta
vigor.

Portaria entra imediatamente em

Presidência do Governo Hegional e Secr.etaria
Regional do Planeamento e Finanças, 22 de De-

zembro de 1981. - O Presidente do Governo Re-

gional, Alberto João Cardoso Gonçalves Jardim. -Pel'O Secretário Regíonal do Planeamento e Finan-

ças, Manuel Jorge Bazenga Marques.

Anulações

conhecer-se a legitimidade da sua pretensão, sendo
assim promovida à categoria de Técnica Auxiliar
de 1." classe.

Nesta conformidade, porque o lugar não está
prevÍsto no quadro, impõe-se a sua criação, que é
autorizada na presente portaria.

A criação do referido lugar corresponde à ex-

tinção do lugar de Auxiliar de RX, da carreira de

Técnico Auxiliar de Diagnóstico e Terapêutica.

A presente proposta tem cabimento no Orça-

mento da Direcção Regional de Saúde Pública para

o presentê ano,

Presidência do Governo Regional e Secretarias
Regionais do Planeamento e Finanças e dos Assun-
tos Socais, 19 de Dezembro de 1981 - O Presi-

dente do Governo Regional, Alberto João Cardoso
Gonçalves Jardim. -'Pel'O 

Secretário Regional do
Planeamento e Finanças, Manuel Jorge Bazenga

Marques. - O Secretário Regional dos Assuntos
Sociais, José Miguel Jardim de Alival de Mendon'

ç4.

Divisáo Códiso

36 000$00

36 000$00

PRESIDÊNCIA DO GOVEHNO REGIONAL

Secretaria-Geral da Presidência

Rem,rneraçóes certas e permanéntes:

Remunerações de pe'ssoal diverso
Aquisição de serviços - Encargos das instala-

Ções...
Aquisição de. serviços - Não especificados ...

. DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos - Maquinaria s Equipamento ... 1 5 000$00

36 000$00

Rubricas

Total

fieÍorços ou
lnsorlções

í1 000ô00
10 000$00

01

42

52

28

31



31 DE DEZEMBRO DE 1981
679

DTRECçÃo REctoNAL DE SAúDE PúBUCA

Quadro do Pessoal - Alterações (a)

Portaria n.' 168/8í

A fim de possibilitar o pagamento de despe-

sas adentro do Capítulo í.' do Orçamento Ordinário.
para í98í - Capítulo inerente à Assembleia Re-

gional,'há necessidade de se proceder a uma trans-
ferência de verbas, no montante de Esc. 200 000$00
(Setecentos mil escudos).

Assím, ao abrigo do artigo 3.. do Decreto Re-

gional n." 5/72 /M, de 21 de Abril, manda o Governo

Número de Lugnres

(a) Autorizadas por Dospacho de 18.í1.80 do SecretárÍo Regional dos Assuntos Sociais

SECRETARIA REGIONAL DO PLANEAMENTO

E FTNANçAS

Regional, através da Secretaria Regional do pla-

neamento e Finanças, o seguinte:

1.'- Oue se proceda à transferência da im-
portância acima referida, adentro do Capítulo l,
para reforço de outras verbas do mesmo Capítulo,
de acordo com o mapa anexo, que faz parte inte-
grante desta portaria.

2.'-Esta portaria entra ímediatamente em
vigor.

Secretaria Regional do planeamento e Finan-
ças, í0 de Dezembro de í9gí. - O Secretário Re-
gional do Planeamento e Fin,anças, Susano Manuel
Barreto de França.

Previsto A extinguir
Letras óu

rennrnerações

í1 
-Pessoal Técnico.profissional e/ou Admi.

nistrativo

A) Pessoal de CheÍia

Deoignação e Categorias

L

B) OutÍo Pessoal

Técnico AuxiÍiar de 1.. classe

Código Desigmação

VERBAS A TRANSFERIR

CAPÍTULO I

ASSEMBLEIA REGIONAL

DESPESAS CORREI{TES

Abonos Diversos * numerário

Bens não duradouros - outros ... ...

Gódigo

s00 000$00

200 000$00

,Divisão 'Capítulo

TOTAL 700 000$00
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Códlgo VERBAS A REFORçAR

CAPÍTULO I

ASSEMBLEIA REGIONAL

DESPESAS CORRENTES

Deslocações - Com,pensação de encargos

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos - Maquinaria e Equipamento

TOTAL

Código

200 000$00

500 000$00

700 000$00

SECRETARIA REGIONAL DO PLANEAMENTO

E FINANçAS

Portaria n.' í69/81

A fim de possibilitar o pagamento de despe-

sas adentro do Capítulo 1." do Orçamento Ordinário

para 1981 - Capítulo inerente à Assembleia Re-

gional,'há necessidade de se proceder a uma trans-

ferência de verbas, no montante de Esc. 150 000$00

(Cento e, cinguenta mil escudos).

Assim, ao abrigo do artigo 3.' do Decreto Re-

gional n.' 5177 /M, de 21 de Abril, manda o Governo

Gródigo

01

Regional, através da Secretaria Regional do Pla'

neamento e Finanças, o seguinte:

l."-Oue se proceda à transferência da im'
portânoia acima referida, adentro do Capítulo l,

para reforço de outras verbas do mesmo Capítulo,

de acordo com o mapa anexo, que faz parte inte'
grante desta portaria.

. 23 * Esta portaria entra imediatamente em

vigor.

Secretaria Regional do Planeamento e Finan-

ças, 10 de Dezembro de 1981. -: O Secretário Re-

gional do Planeamento e Finanças, Susano Manuel
Barreto de França.

Divisão GapÍtulo

150 000$00

VEBBAS A TRAN$FERIR

CAPÍTULO I

ASSEMBTEIA REGIONAL

DESPESAS CORRENTES

Rem.unerações ceíta6 e permanentes:

Pessoal des quadros aprovados por lei

Designação

1s0 000s00

G,ódlgo

TOTAL

VERBAS A. REFORçAR

CAPíTULO I

ASSEMBLËIA REGIONAL

DESPESAS CORRENTES

Contribuições'parâ instituições - Previdência

Spcial ...

02

1 50 000$00TOTAL

11

í50 000$00
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Portaria n.o 170/81

A fim de possibilitar o pagamento de clespe.
sas a dentro do Cap." 3.. da divisão S do Orçamen.
to RegÌonal para o corrente ano, inerente à Secre-
taria do Planeamtento e Finanças, (Serviços de ln.
formática) , há necessidades de se proceder à trans-
ferência da importância de 380 000$00 das rubricas
constantes do mapa anexo, pelo que, ao abrÍgo do
ârt.o 3.o do Decreto Regional n.. S/TT/M, de 2í de
Abril, manda o Governo Regional através da Se-
cretaria Begional do planeamento e Finanças o se_
guinte:

Gapítulo Divisão Código

3 5

1." - Que se pioceda à transferência e reforço
da verba na importância de 380 000$00, de acordo

com o mapa anexo que faz parte integrante desta

Portaria.

2." - Esta portaria entra imediatamente em

vigor.

Secretaría Regional do Planeamento e Finan-

ças, 15 de Dezembro de 1981. - O Secretário Re-

gional do Planeamento e Finanças, Susano Manuel

Barreto de FranÇa.

Anulações

02

04

06

Gralificações 
.1. :.. ... ;..: ... ... ... ...

Alimentação e alojamento. .. ... 
1..,

Abonos diversos 
- Numerário

Contribrrições,para instituições - Previdência
Sociat ...

Deslocaçõe5 
- Compensação de encargos ... ...

Bens não..duradouros '_ Consumos de Secretaria

Bens não cluradouros - Outros

20 000$00

360 000$00

30 000$00

B0 000$00

í 50 000$00

1 00 000$00

20 000s00

/,

zo

aa

Portaria n,' 175/81

, A fim de possibilitar o pagarnqnto de despe-

sas adentro do Cap." 3." do Orçamento Regional

para o corrente ano, inerentes à Secretaria Regio-

nal do Planeamento e Finanças, há necessidade de

se proceder à transferência de 9 654 000$00, {nove
milhões seiscentos cinquenta quatro mil escudos),

do referido 9up.'3.o do mencionado Orçamento, pe-

lo que, ao Abrìgo do Art.. 3.. do, Dec. Regional n..

5/77/M,de 21 deAbril, man-da o Governo Regional,

sB0 000$00 380 000$00

através da Secretaria Regional do Planeamento e

Finanças, o seguinte:

í.' - Oue se proceda à transferência e reforço
de verba, de acordo com o mapa anexo, que faz
parte integrante desta Portaria.

2." - Esta portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretaria Regional do Planeamento e Finan-

ças, 17 de Dezembro de 1981. - O Secretário Re-
gional do Planeamento e Finanças, Susano Manuel
Barreto de França.

BeÍorços ou
inscrições

'Rubr.icas
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Rcforcoc qu

lnscrlções
AnulaçõesGapítulo ftubdc

SECRETARIA REGIONAL

DO PLANÊAMENTO E FINANçAS

Gabinete do Secretário

DESPESAS CORRENTES

Remunerações Certas e Permanentes:

Subsídios de Féries e de Natal

Vestuário e Artigos Pessoais 

- 
Çemp6n56çf,s

Encargos

Bens não Duradouros .* Outros

Transferências - Empresas Públicas:

Empresa de Electricidade da Madeira ... ... ...

Outras Des.pesas Correntes:

Diversas:

Fundo de Abastecimento Nacional

Dotação Provisional

Serviços Administrativos

Remunenações Certas e Permanentes:

Pessoal Cos Quadros Aprovados'por Lei

Serviços de Gontabilidade

Deslocações - Compensação de Encargos

14 000$00

25 000$00

1s 000$00

7 4s0 000$00

2 000 000$00

í00 000$00

50 000$00

I 654 000$00

I 654 000t00

lil

7/A

2

'Divlsão Códlgo

01

13

27

39

44

46

09

b

ú

01

02

14

TOTAL I 6s4 000$00

Portaria n.' .177181

A fim de possibilitar o pagamento de despe'

sas adentro do Capítulo 1." do Orçamento Ordiná'

rio para 1981 - Capítulo inerente à Assembleia

Regional, há necessidade de se proceder a uma

transferência de verbas, no montantê de esc.

45 000$00 (Quarenta e cinco mil escudos).

Assim, ao abrigo do artigo 3.o do Decreto Re'

gional n.' 5/77|M, de 21 de Abr.il, manda o, Gover-

no Regional, através da Secretaria Regional do Pla-

neamento e Finanças, o seguinte:

1 - Que se proceda à transferência da impor-

tância acima referida, adentro do Capítulo l, para

reforço de outras verbas do mesmo Capítulo, de

acordo com o mapa anexo, que faz parte integrante
desta .portaria.

2 * Esta portaria entra imediatamente em

vigor.

Secretaria Regional do Planeamento e Finan-

ças,22 de Dezembro de 1981. - O Secretário Re-

gional do Planeamento e Finanças, Susanó Manuel

Barreto França.



31 DE DEZEMBRO DE 1981 683

Gódi9o Designação Gódlgo

02

VEHBAS A TRANSFERIR

CAPíTULO I

ASSEMBTEIA REGIONAL

DESPESAS CORHENTES

Remunerações certas e permanentes:

Pessoal dos quadros aprovados por lei 4s 000S00

TOTAL

VERBAS A REFORçAR

CAPÍTULO I

ASSEMBLEIA REGIONAL

DESPESAS CORRENÏES

Remuneraçõ,os certas e pernÌdlnentes:

Pessoal interino ou eventual15 4s 000$00

TOTAL

Divisão Cl{rpítu'lo

45 000$00

a

45 000$00

01

01

Portaria n." 178/81

A fim de possibilitar o pagamento de despesas
adentro do Capítulo 3." do Orçamento'Regional pa-
ra o corrente ano, inerente à secretaria Regional
do Planeamento e Finanças, há necessidade de se
proceder à transferência da importância de
41 000 000$00, das rúbricas constantes do mapa
anexo, pelo que, ao abrigo do artigo 3.. do Decreto
Regional n35/77/M, de 2í de Abril, manda o Go-
verno Regional através do Secretário Regional do
Planeamento e Finanças o seguinte:

í.' - Que :se proceda à transferência e refor-
ço de verba na importância de 41 000 000$00, de
acordo com o mapa anexo, que Íaz parte integrante
desta Portaria.

2." - Esta Portaria entra imediatainente em
vigor.

Secretaria Regional do Planeamento e Finanj
ças,22 de Dezembro de 198,l. - O Secretário Re-
gional do Planeamento e Finanças, Susano Manuel
Barreto de França.

Gapítulo Divisão

í

&ftligo Rubricas Feforços ou
lnscrições

Anulações

40

44

09

7

B

SECRETARIA REGIONAL DO
PLANEAMENTO E FINANçAS

Gâbinete do Secretário

DESPESAS CORRËNTES
' Transferência$ - Empr,esas privadas:

- Fábrica Hinten ...
Outras Despesas Correntes:

Diversas:

Fündo de Abastecimento Regional
' Dotação.Provisional ..! ... !.;...

í6 000 000$00

25 000 000$00

4í 000000$00

41 000 000s00

:' TOTAL 41 000 000$00
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Portaria n.' 186/81

A fim de possibilitai o pagamento de despesas

adentro do Capítulo 3." do Orçamento Regional, pa'

ra o corrente ano, há necessidade de se proceder

à transferência e reforço de verba na importância

de 20 025 000$00 (vinte milhões e vinte cinco mil

escudos), das rúbricas relativas a despesas corren-

tes, constantes do mapa anexo.

Para Íazer face ao pagarnento das despesas re-

lativas a lnvestimentos do Plano, Capítulo X, do Or-

çamento Regíonal, torna-se necessário criar uma

nova rúbrica e proceder à transferência da impor-

tância de 130 000 000$00 (cento e trinta milhões de
escudos), conforme mapa anexo.

Assim ao abrigcí do Decreto Regional n.o

5/77|M de 21 de Abril, manda o Governo Regional
o seguinte:

- Oue se proceda à transferência e reforço de
verba na importância global de í 50 025 000$00
(cento cinquenta milhões e vinte cinco mil es-
cudos).

- Esta Portaria entra imediatamente em vigor.
Secretaria Regional do Planeamento e Finan-

ças, 30 de Dezembro de 1981. - O Secretário Re-

gional do Planeamento e Finanças, Susano Manuel
Barreto de Fiança.

Beforços ou
lnscdções

Anul4õesGapítulo Gódigo

I I 000$ú0

20 000 000$00

130 000 000$00

7 000$00

25 000$00

20 000 000$00

I 30 000 000$00

ts0 02s 000$00150 02s 000$00

SECREïARIA REGIONAL DO

PLANEAMENTO E FINANçAS

Gabinete Regional

DESPESAS CORRENTES

Remunerações Certas e,Perrnanentes:

Pessoal destacado de outros $e,rviços Estado

Rernunerações de Pessoal ,Diverso

Prestações Directas - Previdência Social:

Abono de Família

Outras Despesss Corrontes:

'Diversas:

Dotãção Provisional

úrvrsÃo ,Do PATRTMóNIo

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos - Fdifícios

INVESTIMENTOS DO PTANO

SECRETARIA REGIONAL DO

PLANEAMENTO E FINANçAS

Investimentos .MuniciPais

RUBBICA A ,CRIAR

,Emprêsa de Ëlectricidade da Madeira

TOïAL ... ..
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SECRETARIAS REGIONAIS DO PTANEAMENTO E

FTNANÇAS E DO TRABALHO

Portaria n." 171/SI

A fim de possibilitar o pagamento de despe-
sas do Capítulo Vll do Orçamento Ordinário para
o coÍrente ano, inerente à Secretaria Hegional do
Trabalho, torna-se necessário proceder à transfe-
rência da importância de Esc.: 30 000$00 (trinta mil
escudos) do Capítulo Vll para reforço de verbas
dentro do mesmo capítulo.

Assim, ao abr.igo do disposto no art.o 3.. do De_
creto-Lei n3 5/77/M, de 21 de Abril, manda o Go_
verno Regional através dos Secretários Regionais

do Planeãmento e Finanças e do ïrabalho, o se-
gu i nte:

. 1.o - Oue se proceda à transÍerência e refor-
ço de verbas na importância global de Esc.:
30000$00 (trinta mil escudos), de acordo com o
mapa anexo que taz parte integrante desta portaria.

2.o - Ësta portaría entra imediatamente em
vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e Finan-
ças e do Trabalho, 14 de Dezembro de i981. - O
Secretário Regional do Planeamento e Finanças,
Susano Manuel Barreto de França. - O Secretário
Regional do Trabalho, Manuel Jorge Bazenga Mar-
ques.

CAPÍTULO VII

SECRETARIA REGIONAL.DO TRABALHO

VERBAS A TRANSFERIR

VERBAS A REFORçAR

Capítulo

30 000$00 30 000$00 30 000$00

Gódigo DivisãoDivisão

0í.05

'Código Designaçâo das despesas

Remuneraçôes C.ertas e Pennanentes *
- Diuturnídades . .. . ..

11

Divisão

Contribuições para lnstituições -
- Previdência Social ._. ...

Designação das despesasGódlgo Gódigo

30 000$00 30 000$00

Divisão

30 000$00

Capítulo

SEGRETARIAS REGIONAIS DO PI.ANEAMENTO E
F|NANçAS E DO EQUTPAMENTO SOCTAL

Portaria n.' í80/81

Assim ao abrigo do Decreto Regional n.o
5/77/M de 2í de Abril, manda o Governo Regional
e seguinte:

1.o - Que se proceda à transferência e refor-
ço de verbas na importância global de í20 150 000$
(cento e vinte milhões e cento e cinquenta mil es-
cudos).

2.o - Esta portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e Finan-

ças e do Equipamento Social, 22 de Dezembro de
1981. - O Secretário, Regional do Planeamento e
Finanças, Susano Manuel Ba'rreto de França. - A
Secretário Regional do Equipamento Social, Eduar-
do Caldas de Oliveira.

- A fim de possibilitar o pagamento de despe-
sas adentro do Capítulo lV do Orçamento Regional,
para o corrente ano, há necessidade de se proce-
der à transferência e reforço de verbas na impor-
tância de 50 000$00 (cinquenta mil escudos), das
rúbricas relativas a despesas correntes, constantes
do mapa anexo.

- Para fazer face ao pagamento de despes,as
relativas aos lnvestimentos do plano, Capítulo X
do Orçamento Regional, torna-se necessár.io, proce-
der à transferência e reforço de verbas na impor-
tância de 12d 100 000$00 (cento e vinte milhões e
cem mil escudos) das rúbricas constantes do mapa
anexo.
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Gapítulo ,Divisão

Portaria n.' í83/8í

- A fim de possibilitar o pagamento de des-

pesas adentro do Capítulo lV do Orçamento Regio-

nal, para o corrente ano, há necessidade de se pro-

ceder à transferência e reforço de verbas na im-

portância de 3 660 000$00 (três milhões seiscentos

e sessenta mil escudos), das rúbricas relativas a

despesas correntes, constantes do mapa anexo.

- Para fazer face ao pagamento de despesas

relativas aos lnvestimentos do Plano, Capítulo X

do Orçamento Regional, torna-se necessário proce'

der à transÍerência e reforço de verbas na impor-

tância de 40 000 000$00 (quarenta milhões de es'

cudos), das rúbricas constantes do mapa anexo.

Assim ao abrigo do Decreto Regional Ìl.o

Anulaçôes

5/771M de 21 de Abril, manda o Governo Regional

o seguinte:

'l .o - Oue se proceda à transferência e refor-

ço de verbas na importância global de 43 660 000$

[quarenta e três milhões e seiscentos e sessenta

escudos).

2.' - Esta portaria entra imediatamente em

vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e Finan-

ças e do Equipamento .Social, de 22 de Dezembro

de í98í. - Pelo Secretário Regional do Planeamen-

to e Finanças, Manuel Jorge Bazenga Margues. -
Pelo Secretário Regional do Equipamento Social,

José Miguel Jardim de Olival Mendonça'

Anulações

3 660 000$00

40 000 000$00

3

4-A

J

Rèforçoô oü
insoriçõês

'Bubr,icas

s0 000s00

20,000 000$00

I 00 000$00

í 00 000 000$00

SECRETABIA REGIONAT DO

EOUIPAMENTO SOCIAL

Salários de Pessoal Eventual

Pessoal dos Ouadros - Aprovados por lei

lnfraestruturas Culturais

'Prctrhoção Directa

Apoio Técnico e Financeiro ... ... ... ...

Rede Dodoviária Regional

s0 000$00

120 í00 000$00

120 150 000$00í 20 1 50 000$00TOTAL

Gódiso

01

0í

Alínea

1.4

v.1

v.2

tx.1

Gapítulo Divisão Código

14

0201

14

31

,Rtúricas

SECRETARIA REGIONAL DO

EOUIPAMENTO SOCIAL

Deslocação - Compensação de Encargos ... ...

Pessoal dos Quadros - Aprovados por lei ."

Deslocação - Compensação de Encargos ...

Arborização e Embelezamento dos Estradas

Promoção Directa

Correcção Torrencial Canalìzação e Defesa

Marginal das Ribeiras

Infraestrutu,ras Turística5 ... ... ...

Refoços ou

inscrições

IV

X

4

4.4

J

2,G

v.1

vl.1

VII.1

3 000 000s00

600 000s00

60 000$00

20 000 000$00

20 000 000$00

TOTAL 43 660 000$00 43 660 000$00
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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENÏO E

FTNANçAS E DOS ASSUNTOS SOCIAIS

Portaria n." í66/81

A fim de possibilitar o pagamento de despesas
do Capítulo X do Orçamento Ordinário para o cor-
rente 'ano, inerente à Secretaria Regional dos
Assuntos Sociais, torna-se necessário proceder à
transferência da importância de Esc.: 800 000$00

foitocentos mil escudos), para reforço de verba
dentro do mesmo Capítulo.

Assi,m, ao abrigo do disposto no. art.o 3.. do De-
creto Begional n.e S/ZZ/M, de 2í de Abril, manda o
Governo Regionãl através das Secretarias Regio-

Gapíturlo

Portaria n.' 167 /87

A fim de possibilitar o pagamento de despesas
correntes do Capítulo V do Orçamento Ordinário
para o corrente ano, inerente à Secretaria Regional
dos Assuntos Sociais, torna-se necessário proceder
à transferência da importância de 'Esc.: 95 000$00

{noventa e cinco mil escudos), do Gapítulo V, para
reforço de verbas dentro do mesmo Capítulo.

Assim, ao abrigo do disposto no art.o 3." do De-
creto Hegional n.o 5/77/M, de 21 de Abril, manda
o Governo Rqgional através das Secretarias Regio-
nais do Planeamento e Finanças e dos Assuntos
Sociais, o seguinte:

nais do Planeamento e Finanças e dos Assuntos So-
ciais o seguinte:

1." - Oue se proceda à transferência e reforço
da verba na importância de Esc.: 800 000$00 (oito-
centos mil escudos),,de acordo com o mapa anexo,
que faz parte integrante desta portaria.

2.o - Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e Finan-

ças e dos Assuntos Sociais, 3 de Dezembro de
Í981. - O Secretário Regional do planeamento e
Finanças, Susano Manuel Barreto.de França. - e
Secretário Hegional dos Assuntos Sociais, José Mi-
guel Jardim de Olival Mendonça.

í.o - Que se proceda à transferência e refor-
ço de verbas na importância global de esc.:
95 000$00 (noventa e cinco mil escudos), de acordo
com o mapa anexo, que Íaz parte integrante desta
Portaria.

2.o - Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretarias Regìonais do Planeamento e Finan-

ças e dos Assuntos Sociais, aos 10 de Dezembrd
de Í981. - O Secretário Regional do planeamento

e Finanças, Susano Manuel Barreto de França. - A
Secretário Regional dos Assuntos Sociais , José
Miguel Jardim de Olival Mendonça.

Divisão CódÍgo

SECRETARIA REGIONAT DOS

ASSUNTOS SOCIA|S

ll - Segurança Social

1. - lnÍância

1.í.-Eqt." de creches e Jardins de infância ...

2. - Jwentud,e

2.Í.-Eqt". de estabelecimentos para s juven-
tude ...

INVESTIMENTOS DO PLANO

Bubricas

800 000$00

800 b00$00

Anulações
Refoços ou
insorições
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Gapítulo ,Divisão Código Rubricas
Reforços ou

tuiscriçõenr
Anulções

V

'|

01

10

13

23

30

47

01

SECRETARIA REGIONAL DOS

ASSUNïOS SOCIAIS

Gabinete Regional e Serviços de Apoio

DESPESAS CORRENTES

Remunerações certas e permanéntes:

Diuturnidad'es

Prestações directas - 'Previdência Social:

Abono de Família
Vestuários e artigos pessoais - Compensação

de encargos
Bens não duradouros - Combustíveis e lubri-
ficantes
Aquisição de Serviços - Transporto e comu-

ni,cações 9s 000$00

95 000$00

50000$00

I 5 000$00

1 0 000$00

20 000$00

95 000s00

SECRETARIAS REGIONAIS DE PLANEAMENTO E

F|NANçAS E DO COMÉRCIO E ïFANSPORTES

Portaria n| 173/81

A fim de possibilitar o pagamento de despesas

adentro do Capítulo 9.'do Orçamento Hegional para

o corrente ano, 'inerente à secretaria Regional do

Comércio e Transportes, há necessidade de se pro-

ceder à transferência da importância de

26230 350$00 (vinte e seis milhões duzentos e trin'
ta mil, trezentos e cinquenta escudos), das rubri-

cas constantes do mapa anexo, pelo que, ao abrigo

do artigo 3." do Decreto Regional n.' 5177lM, de

vinte e um de Abril, manda o Governo Regional

através das Secretarias Regionais do Planeamento

e Finanças e do Comércio e Transportes, o se'
guinte:

1.o - Que se proceda à transferência e refor-

ços de verbas na importância de 26230 350$00, de

acordo com o mapa anexo, que faz parte integrante
desta portaria.

2.o - Esta Portaria entra imediatamente em

vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e

Fínanças e do Comércio e Transportes, 19

de Dezembro de 1981 . O Secretário Re-

gional do Planeamento e Finanças, Susano Manuel
Barreto de França. - O Secretário Regional do

Comércio e Transportes, Miguel José Luis de

Sousa.

Capítülo Divisão Gódigo Rúricas
BeÍorços ou
inscriçõ'es

Anulações

IX

1

01

02
47

a

SECRETARIA REGIONAL DO

GOMÉRCIO E TRANSPORTES

Gabinete Regional

DESPESAS CORBENTES

Remunerações certas e pormanentes:

Pesso€Íl dos quadros aprwados por lei
Diutur.nidades

A transryrtat

1 s00$00

B 3s0$00

1 s00$00 I 350$00
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Gapítulo Dlvisão GfiiCo Rrôricas

B 350s00

72 000$00

1 000000$00

Anrdaçõer

7sol00

1 500ü00

4 000 000s00

6 000 000$00

700100
5 400300

2 000$00
70000100

I 000 000$00

100 000$00
I 000 000s00
2 000 000$00
2 000 000$00
2 000 000$@
3 000 000s00

7 650 000$00
30ô 000$00

BeÍoços ou
inscrlções

I 000 000$00
4so 000$00
6@ 000$00

2 450 000s00
750 000$00

3 000 000$00
6 000 000$00

10

0í
03

a2
47

a2
43
46
47

01

02
03

2

2.4

2:D

g1

46

3

0í

31

5

0i

09

03
04
06

10

11

12

14

í5
27
28

31

44

ïransporte ... :.

D|RECçÂO REGIONA| 'DO COMÉRC|O
E INDÚSTRIA

Direcção Regional

DESPESAS CORRENTES

Prestações directâs - Pnwldência social:

Abono de famÍlia .i. ... ...
Outrãs prestaçóes directes

INDÚSTRlA

DESPESAS CORRENTES

Remunerações certas €, pemanentes:

Subsídlos da férias e de Natal

DrREúçÃo REGTONAL OE TnANSPORTES

DESPESAS COHRENTES

Remunerações c,ertas' e [r€rm{inentes :

Fessoal dos quadros aprovados por lei ... ...
.Diuturnidades

Aquisição de serviços -- Não especificados ...

AEROPORTOS DA RFGIÃO AUTóNOMA.DA 
'MADEIRA

DESPESAS COHRENTES

R'ornunerações certas e perrhanentes:

Pessoal dos guadros aprwados por lei ... ...
Gratificações cgrtas,e permaÍrentes ...
Subsídios de Íérias e de Natal
'Diuturnidades

Horas extraordinárlas
Alimentação e alojamento
Abonos diversos - Numerário

Prestações directas - Pnevidên,cia social:

Abono de família
Encargos com a saúde
Outras prestações dir:ectas ... ...

Contribuições para tnstltuições - 
previdência

social...
Alim'entação e alojarnento - Compensação d,e

encargos
Deslocações - 

,C;ompensação de ,encargos ...
Abonos diversos - Compensação de encargos
Bens não du:radouros - Outros
Aquisição de serviços - Encargos das ins-
talaçõ,es
Aquisição de serviços - Não especificados ...

Outras despesas corréntes:

'Diversas:
Restituição à A.NÁ., E;p., dos vencimentos
de Novembro e'Dezembro/80 que tërn de
ser pagos pela ,Reglão Au.tónorna ... ...

b)

a)

Outras

26 230 350$00 26 230 350S00
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Gapítulo

Portaria n." 782181

A fim de possibilitar o pagamento de despe-

sas correntes que se encoÍìtram insuficientêmente
dotadas no Orçamento Ordinário para o corrente
ano, 'inerente a esta Direcção Regional de Portos,

torna-se necessário 'pro'ceder à transferência da

quantia de I 184 000$00 para reforço de diversas

verbas.

Assim, manda o Governo Regional da Madei-
ra, ao abrigo do art." 3." do Decreto Regional n.?

5177/M, de 21 de Abril, através dos Secretários

Regionais do Comércio e Transportes e Planea-

mento e Finanças o seguinte:

í - Oue se proceda à transferência da im-

,Divisão

IX

Portaria n.' í88/8í

portância de 9 174 000$00 do Gapítulo lll - Secre-

taria Regional do Planeamento e Finanças a favor
da Secretaria Regional do Comércio e Transportes

- Direcção Reglonal de Portos, de acordo com o

mapa anexo que faz parte integrante desta Por-

ta ri a.

2 - Esta Portaria entra imediatamente em

vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e Fi'

nanças e dó Comércio e Transportes, 21 de Dezem-

bro de 1981. - Pel'O Secretário Regional do Pla-

neamento e Finanças, Manuel Jorge Bazenga Mar-

gues. - O Secretário Regional do Comércio e

Transportes, Miguel José Luís de Sousa'

do Comércio e Transportes, há necessidade de

se proceder à transf erência da importância de

4 380 000$00 (quatro milhões, trezentos e oitenta
mil escudos), das rubricas constantes do mapa

anexo, pelo que, ao abrigo do art." 3'' do Decreto

4

A Íim de possibilitar o pagamento de despe-

sas adentro do Capítulo 9.'do Orçamento Regiqnal

para o corrente ãno, inerente à Secrêtaiia Regíonal'

BubricasGódigo Anulações

I í 74 000$00

ReÍorços ou
inscrições

í06 000$00

í 50 000$00

1 000000$00
2 500 000$00

200 000$00

2 500 000$00

168 000$00

50 000$00

2 s00 000$00

I 174 000$00I 1 74 000$00

Abonos ,Diversos - .Numerário

Abonos.Diversos * Compensação de 'Encargos
Bens Não Duradouros - Combustíveis Lubri'

ficanïes
Bens Não Drlradoúros - Outros
Aquisição de Serviços - Encargos das lnsta'

lações...
Aquisição de Serviços - Não Espe.cificados ...

Tran'sferências - Sector Público - Serviços
. Autónomos s knpresas Públicas

Outras Despesas Corentes -* Diversas ... ...

lnvestimentos ,_ Maquinaria e Equipamento '..

SECRETARIA REGIONAL
DO PLANEAMENTO E FINANçAS

. Gablnete do Secretário

DESPESAS CORRENTES

Outras Despesas Correntes:

DiVersas:

Dotação Provisional

27

2B

I

TOTAL

03

44

09

44
52

09

Direcção Regional de Portos

PRESfDÊNC|A DO GOVERNO

REGIONAL

06
15

23

31

3B
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í - Oue se proceda à transferência e refor-
ços de verbas na importância de quatro milhões,
trezentos e oitenta escudos, de acordo com o
mapa anexo, que faz parte integrante desta por-
taria.

Capítulo

Portaria n." 189/81

A fim de'possibilitar o pagamento de despe-
sas correntes, adentro do capítulo lX do orça-
mento Regional para o corrente ano, inerente à
Secretaria Begional do Comércio e Transportes
(Direcção Regional de Portos), há necessidade
de se proceder à transferência da quantia-de
3 200 000$00 (três milhões e duzentos mil escu-
dos), das rubricas constantes do mapa anexo, pelo
que, ao abrigo do art.o 3." do Decreto Regional n."
5/77/M, de.21 de Abril, mandam os Secretários
Regionais do Planeamento e Finanças e do Comér-
cio e Transportes,o seguinte:

2 - Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e . Fj-
nanças e do Comércio e Transportes, 28 de De"
zembro de í981. - Pel'O Secretário Regional do
Planeamento e Finanças, Manuel Jorge Bazenga
Marques. - O Secretário Regional do Comércio e
Transportes, Miguel José Luís de Sousa.

I - Que se proceda à transferência e reforço
de verbas na importância global de 3 200 000$00
(três milhões e duzentos mil escudos) de acordo
com o mapa anexo que faz parte integrante desta
Portaria.

2 - Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e Fi-
nanças e do Comércio e Transportes, 29 de De-
zembro de 198í. - O Secretário Regional do pla-
neamento e Finanças,, Susano Manuel Barreto de
França. - O Secretário Regional do Comércio e
Transportes, Miguel José Luís de Sousa.

Regional n." 5/77/M, de 2t de Abril, manda o
Governo Hegional através da Secretaria Begional
do Planeamento e Finanças e Secretaria Hegio-
nal do Comércio e Transportes, o seguinte:

Divisão Oódigo fidrricre Anulaçõoo

SECRETARIA REGIONAL
DO COMÉBGIO E TRANSPORTES

Direcção Regional de Transportes

DESPESAS CORRENTES

Remunerações Certas e permanentest.

Pessoal dos quadros aprovados por lei ... ...
Transferências - Empresas privadas:

Diversas:

2) Passes sociais e transportec-públicos ter
restres

AEROPORTOS DA REGIÃO AUTóNOMA
DA MADEIRA

DESPESAS CORRENTES

Remunerações certas e permanentes:

'Pessoal dos quadros aprovados por lei
Horas extraordinárlas

DESPESAS DE CAPITAL

lnvestimentos - Construçóes dive.rsas .,

Reforços ou
inscriçõeB

250 000s00

4 í 30 000$00

2s0 000$00

2 680 000$00
1 4s0000900

01

01

02

40

02

03

4B 4 380 000s00 4 380 000$00
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Capítulo Divisão

01.02

01.4í

0í.46

10.01

15

28

3t
52

Rubticas
Beforços ou

lnsctições
Anulações

slcnernnlA BEctoNAt Do coMÉRclo
E TRANSPORTES

Direcção Regional de Portos

Bemunerações certas e permangntes:

Pessoal dos quadros aprovados por Lei ..' ...

Remunerações certas e p'arÍÍlanentes:

Salários do pessoal eventual

Remunerações certas e permanentes:

Subsídio de Férias e de Natal

Prestações directas * Previdência Social -
Abono de família

Abonos diversos - compensação de encargos
Aquisição de serviços * encargos das instala-

ções . . . . . . . .. . ..

Aquisição de serviços -não espe'cificados ...

Despesas de capital - lnvestimentos - Ma'
quinaria. e Equipamento

60 000$00

140 000$00
2 000 000s00

í 000 000$00

TOTAL 3 200 000$00

1 000000$00

350 000$00

Bso 000$00

1 000 000900

3 200 000s00

SEGRETARIAS REGIONAIS DO PLANEAMENTO

E FINANçAS E DA EDUCAçÃO E CULTURA

Portaria n." 179187

A fim de possibilitar o p/gamento de diversas
despesas correntes dos capítulos Vl e X do Orça-

mente Regional para o corrente ano èconómico, ine-

rentes à Secretaria Regional da Educação e Cultu-

ra, há necessidade de se proceder à transferência
da importância de 2 039 680$00 (dois milhões trinta
e nove mil seìcentos e oitenta escudos), dos capí-

tulos Vl e X, para várias rubricas dos mesmos, pelo

que, ao abrigo do a$.o 3.o do Decreto Regional n.'
5/771M, de 2 1de Abril, manda o Governo Regional,

através dos Secretários do Planeamento e Finan-

ças e da'Educação e Cultura, o seguinter

1 - Que se proceda às transferências e refoÍ-

ços de verbas na importância de 2 039 680$00 (dois

milhões trinta e nove mil seiscentos e oitenta
escudos), .de acordo com o mapa anexo, que faz

parte integrante desta Portaria.

2 - Esta Portaria entra imediatamente em

vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e Fi-

nanças e da Educação e Cultura, 22 de Dezembro

de í981. - Pel'O Secretário Regional do Planea-

mento e Finanças, o Secretário Hegional do Co'

mércio e Transportes, Miguel José Luís de Sousa.

- O Secretário Regional da Educação e Cultura,

em exercício, Eduardo Caldas de Oliveira.

Gódiso

0í

DesignaiÉo das despesas

VERBAS A TRANSFERIR

CAPÍTULO VI

2 - 0irecção Regional de Finanças,
Administração, Pessoal e
Equipamento

Rernunerações certas e'permanentes:

Pessoal dos Ouadros aprovados por Lei ..
Bemunerações certas e permanentes ... ..

CódÍso Divisão

3 s80s00
326 100$00 329 680$00

@ítulo

A transportar 329 680s00
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Código
Dlvisão

1 039680$00

1 000 000$00

GapÍtulo

329 680$00

710 000$00 7í0 000$00

Gódigo

20 000$00

46 000$00
20 000$00
5 200$00

7í0 000$00

32 000$00

03

Designação das despesas

Transporte

Transfe,rências 
- Sector público:

Serviços Autónomos :.

2 - Es.colas Secundárias:

a) Jaime Moniz

1) Vencimentos de pessoal 60000$00

d) Levada

1) Vencimentos de,pessoal 650000S00

7í0 000$00

CAPÍTULO X,

5 - Secretaria Regional da Educaeão
e Gultura

I ..-- Educação

4. lnfraestruturas Desportivas ... ... ...

TOTAL DA RECEITA

VERBAS A HEFORÇAR

. CAPÍïULO VI

SECRETAR|A REctONl\L DA EDUCAçÃO
E CULTURA

.04

05

46
47

2 - Direcção Regional de Finanças,
Administração, pessoal e
Equipamento

Remunerações ce.rtas e permanentes:

Pessoal contratado não pertencente aos qua.
dros ...

Pessoál destacado de outros serviço5 do'Estado
Subsídios..de Férias e de Natal
Diuturnidades
'A.limentação 

" 
Àroim"nio ... .:. ... ... ...

Bens não duradouros - Outrog
Aquisição de serviços - Transportes e comu-

nicações.........
Transferências 

- Sectol público:

Serviços Autónomos

2 - Escolas Se,cundárias:

a) Jaime Moniz

2) Despesas de manutençãq ... 60000$00

d) Levaf,a

2) Despesas de manutenção ... 650 000$00

03

7í0 000$00

2. A- Ex-Direcção Escolar
Bemunerações certas e permanentes

GratiÍicações certas e permanentes

A transportar 32 000$00

32 000$00

32 000çqC0 943 200$00

í 039 680$00

1 000 000$00 1 000 000$00

91 200$00
2 000$00

40 000$00

í00 000$00

2 039 680$00

7í0 0c0s00 943 200$00
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Códlgo

SECRETARIAS REGIONAIS DO PTANEAMENÏO

E F|NANçAS E DA AGRICULTURA E PESCAS

Portaria n." 187181

Considerando a necessidade de se proceder

ào reforço de verbas inscritas sob os Capítulos

Vlll e X, do Orçamento para í981, da Região Autó-

noma da Madeira, adstritas à Secretaria Regional

da Agricultura e Pescas, no montante de, respec-

tivamente - em cada Capítulo -, I 670 000$00

(um milhão seiscentos e setenta mil escudos) e

I 800 000$00 (nove milhões e oitocentos mil escu-

dos), a fim de se poder fazer face ao pagamento

de encargos diversos;

Considerando que, em cada um dos mesmos

Capítulos há em outras rubricas orçamentais, sal-

dos bastantes para compensar aquela necessidade,

nos citadod montantes;

Madeira, ao abrigo da faculdade que o art'o 3." do

Decreto Regional n." 5'177lM, de 21 de Abril, lhe

confere, através das Secretarias Regionais do Pla-

neamento e Finanças e da Agricultura e Pescas, o

seguinte:

\ 1-Procederlà transferência e refpiço das

verbas, no montante global, respectivamente -
trânsferência e reforço -, de 11 470 000$00 [onze

milhôes quatrocentos e setenta mil escudos), de

conformidade com o mapa anexo, que faz parte

integrante da Presente Portaria.

2 - Esta Portaria entra .imediatamente em

vigor.

Secretarias Regionais do Planeamento e Fi-

nanças e da Agricultura e Pescas, 30 de Dezembro

de 1981, - O Secretário Hegional do Planeamento

e Finanças, Susano Manuel tsarìeto de França. -
O Secretário Regional da Agricultura e Pescas,

Rui Emanuet Baptísta Fontes.

CapítuloDivlSoCódigo

32 000$00

1 580$@

943 200$00

33 580$00

60 000t00

2 S00$00

1 000 000$00

I 039 680$00

1 000000$00

60 000$00

2 S00000

32 000$00

1 s80s00

2 039 680$00

Prestações directas - Previdência Social

Abono de Família

4 - Direcção Regional dos Assuntos
Gulturais

Alimentação e Alojamento

6 - Gabinete de Planeamento e

Orientação Pedagógica

Aquisição de serviços - Não especificados

5 - Secretaria Regional da Educação

e Gulttrra

Desigrração da Despesa

01

CAPÍTULO X

I - Educação

5. Acções de Fomento Desportivo

TOTAL DA DE$PESA

10

04

31

Ttãftsoo./'te

Manda o Governo da Região Autónoma da
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Códlgo Códlgo Divisão Capírulo

455 000$00

s00 000$00

300 000$00

41s 000$00

455 000$00 45s 000s00

500 000$00 500 000s00

300 000$00

415 000s00

14.

38.

45.

31

Designação da Despesa

Transporte

VERBAS A TRANSFERIB

CAPíTULO VIII

SECBETARIA DE AGRICULTURA
E PESCAS

' Divisão í.' - Gabinete Regional

DESPESAS COHR.ENÏES:

Transferências - Sector público:

lnstituto do Vínho da Madeira

Divisão 2., - Serviços Agrícolas

DESPESAS DE CAPITAL:

lnvestimentos - Terrenos

Divisão 3.. - Serviços Veterinários

DESPESAS CORRENÏES:

Deslocações - Compensação de encargos

Divisão 4.' - Serviços Florestais

DESPESAS CORRENÏES:

Aquisição de serviços - Não especificados

CAPíTULO X

INVESTIMENTOS DO PLANO

Divisão 6..

SECRETARIA DE AGRICULTURA
E PESCAS

DefeSa € ,conservação do
ambianrte:

Parqu,e Natural da Ma-
deir:a ..........

Agrictrltlra, si,lvicultura e
Pecuária:

Orientação, fomento e
me,lhoria das condições
de pnod,ução ve,getal e
animal:

Carnpan'ha de cala.
,gens..........

Refonma das estrurturas
agrárias:

Fundo Especial .para

a extinção da colonia

900 000$

1 000000$ I 000 000$

I 000000$ 1 000 000$

A transportar 2 900 000$00 í 670 000$00
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GçítrdoDlvisõoCódiSo Ocaigrração da DesPeçs Códip

1 670 000$00

I 800 000$00

11 470000$00

100 000$00

5 000s00 s 000$00

500 000t00

50 000$00

300 000$00

100 000$00

., 855 000$00

300 000s00

4í5 000ü00

SECRETARIA DE AGRIGULÏURA
E PESCAS

Divisão l.' - Gabinete Regional

DESPESAS CORRENTES:

0utras despe,sas con€ntes:

Diversas:

d) Qrtr,as

Divisão 2.' - Serviços Agrícolas

DESPËSAS CORFENTES:

Prestaçóes directas - 'Previdência social:

Abono de família
Deslocações - Compensação de elÌcargos ...
Aquisição de serviços - Encargos das insta'

leções...

DESPESAS DE CAPITAL:

l,nvestimentos - Construções diversas '.. ...

Divisão 3.' - Serviços Veterinários

.DESPESAS GORRENTES:

Ben.s não duradouros - Outros

Divisão 4,' - Serviços Florestais

DESPESAS CORRENTES:

Horas extraordinárias
Vestqário e arti'gos pessoais - Compensação

de encargos
Bens não duradouros. - Xtlimentação, roupas e

calçado
Bens não duradouros - Outros
Aquisição de seruiços - Encargos das instala'

ções...
Aquisição de serviços - Transportes ê coÌTlll'

nlçaçóes

2 900 000$00

100 000$

2400000s 2400000$

4 400 000s 4 400 000i

Transportê

VERBAS A REFOBçAR

CAPíTULO VIII

Formação o aper,fe i çoa'
.do possoel

Pescas:

l nfraestruturas:

Apoio.rad'gfónico à

f.rota pesqleira ......

Apoio à frota pes-

qreira.........

I 670 000$00

300 000$00

85 000$00

40 000$00

25 000$00
220 000$00

25 000$00

20 000$00

10

ilt

44.

.03

.01

48.

27

2.

.2

6.

25.

27.
28.

30.

14.
25.

03.

13.

A trars.portar .
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Gódigo

1 670 000$00

I 800 000$00

il

4-

.4

3.

Agr.iculturas, silvicultura
e pecuária:

Orlentação, fornento e
melhoria das'condições
de prodlrção vegetal e
animal:

Fomento peouário ...

Fomentõ hortícola ..

BeÍorma das estruturas

'agrárias:

Apoi,o ao associati.
vismo ................

Co,nservação do solo,
gestão dos recursos
aquíferos e protec.

ção d.a cobertura ve-
getal:

Hidrá'ulica agrícol,a.

Designação das despesas Gódigo

2 000 000s 2 000 000$

3 000 000$ 3 000 000s

Transporte

CAPÍTULO X

INVESTIMENTOS DO PLANO

Divisão 6.'

3 000 000$

í 800 000s 4 800 000$

SECRETARIA DË AGRIGULTURA
E PESCAS

1 í 470 000$00

I 800 000$00

Divisão

SECRETARIA REGIONAL DO COMÉRCIO
E TRANSPORTES

. Portaria n.o lT4/91

Tendo-se verificado lapso na etaboração dos
n.o'9.o e 11." da Portaria n.. 130/gí, de 2g de Ou-
tubro, impõe-se proceder à necessária rectificação.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do art." 2.. do De-
creto Regional n.o 2/76, de íí de Novembro, o
Governo Regional, pelo Secretário Regional do
Comércio e Transportes, determina o seguinte:

1_-Os Ì-ì.o. 9.o e i1." da portaria n.. 130/gí,
de 29/10, publicada no Jornal Oficial, I Série -n." 28, passam a ter a seguinte redacção:

9.' - A infracção ao disposto nos rì.o. 3.o e
4.' constitui contravenção punível com multa de
10 000$00.

11."-.A infracção ao disposto no n.o 2 do n."

7." é considerada recusa de venda, punívèl, como
críme de açambarcamento, nos termos do art.o 2í.o
do Decreto-Lei n." 41 204, já antes citado.

2 * Esta Portaria entra imediatamente em
vigor.

Secretaria Hegional do Comércio e ïranspor-
tes, 17 de Dezembro de 198í. - O Secretário Re-
gional, Miguel José Luís de Sousa.

Portaria n." lg4/91

Ao abrigo do disposto no n.o 2 do art." 2.. do
Decreto Regional n.. 2fT6, de ií de Novembro,
manda o Governo Regional pelo Secretário Regio-
nal do Comér:cio e Transportes, o seguinte:

1."-1-Os pneus e câmaras-de-ar, ficam su-
jeitos, na Região, ao regÍme de margens de co-
mercÍalização fixadas a que se refere a alínea e)
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do n.o 1.' do Decreto-Lei n." 329'A/74, de 10 de

Julho.

2 - Para efeitos de aplicação desta por-

taria, são abrangidos os bens integrados nas posi-

ções pautais 40.11.02,40.11.03 e 40.1í'04.

2."*A margem máxima de comercialização
dos produtos referidos no n.o í." é a seguinte:
'18% calculada sobre o preço de custo em arma'
zém, acrescído do imposto de transacções apli-

cável. 
ç

3.'-Os agentes económicos, que desempe-

nhem mais de uma função no'circuito de comercia-
lização, poderão prâticar os preços resultantes da

utilização daquela margem, nos seguintes termos:

a) O importador/armazenista pode utilizar a

totalidade, ou parte da margem máxima de co-

mercialização, quando venda directamente ao pú-

blico consumidor em estabelecimento próprio de-

vidamente legalizado;

b) O retalhista, sempre que importe directa-

mente pode utilizar a totalidade da margem máxi-
ma de comercialização, e, quando em aquisição ao

importador/armazenista, poderá utilizar o remanes-
cente da referida margem máxima de comerciali-
zaçáo:

c) Oualquer que seja o número de agentes in-

tervenientes no circuito de comercialização, não

é permitida a utilização {e margens que no seu
conjunto, ultrapassem o limite fixado no n.o 2." da

presente portaria.

4.o_ 1-Os vendedores, por grosso, nos di-

ferentes estádios da actividade económica, são

obrigados, no momento da entrega do produto, a
fornecer aos compradores documento de venda,

dos quais deverão constar os seguintes elemen-
tos:

a) Nome, sede ou domicílio do vendedor e do

comprador;

b) Data, guantidade e tipos dos produtos tran-
saccionados;

c) Preço de venda no local da entrega.

2 - Os comprador por grosso são obri-
gados a exibir, de imediato e quando solicitados
pelos órgãos de fiscalizaçáo, os documentos refe-
rido,s no n.o 1.

3 - A não apresentação, pelo compra'
dor, do documento de venda, designadamente por

não lhe ter sido passado pelo vendedor ou por
qualquer outro motivo, não constitui para aquele
circunstância dirimente da sua responsabilidade
criminal.

4 - Considera-se inexistentes os docu-

mentos de venda que não contenham todos os ele-
mentos referidos no n.o 1.

5 - Compete ao comPrador, imPorta-
dorf armazenista ou retalhista, a identificação do

respectivo vendedor dos produtos.

5.'-'Em todos os locais de venda ao público
deverá estar afixada, em local bem visível do con-
sumidor, tabela com a indicação dos tipos e pre-

ços de venda dos produtos referidos no n." 1'o.

6."-A infracção aos n.o' I e 5 do n.o 4.o'cons-

titui infracção punível com multa de 10000$00.

7." - A infracção ao n.o 5.o constitui contra-
venção punível com multa de 5 000$00 a 10 000$00.

8.'-A margem máxima de comercializaçáo
referida no n.o 2.' poderá ser alterada por despa-
.cho do Secretário Regional do Comércio e Trans-

ilortes.

9.'-Os retalhistas do Porto Santo poderão

fazer acrescer aos preços de venda ao público
dos produtos referidos no n.o 1.", as despesas de

transporte marítimo, quando devidamente compro-
vadas.

10.'-As dúvidas que se suscitarem na apli-
cação do presente diploma serão esclarecidas por

despacho do Secretário Regional do Comércio e

Transportes.

11." - A presente portaria entra imediatamen-
te em vigor.

Secretaria Regional do Comércio e Transpor-

tes, 30 de'Dezembro de í981. * O'Secretário Re'
gional do 'Comércio e Transportes, Miguel José
Luis de Sousa.

SEGRETARIA REGIONAL DA AGRIGULTURA
E PESCAS E DO COMÉRCIO E TRANSPORTES

PoÍtaria n.' 185/81

O Governo da República, através da Portaria
n3882/81, de 2 de Outubro, fixou novos preços de

venda de adubos ao consumldor, para a campa-
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nha de 1981 - 1982, a vigorar no Continente e
Begiões Autónomas da Madeira e dos Açores.

Considerando que se têm verificado em cam-
panhas anteriores deficiências no abastecimento
de adubos à lavoura, resultante fundamentalmen-
te:

- Das dificuldades de transportè entre o Con_
tinente e a Região, obrigando à manutencão de
"stockso de segurança, elevados;

- Das margens de comercialização Íixadas
não contemplarem os encargos suportados com a
comercialização dos adubos;

- Da pulverização da propriedade na Região
e sua orografia o que dificulta e onera os custos
de transporte;

- Do fraco poder de compra do agricultor
rnadeÌrense levando-o a comprar à medida das
suas necessidades com pagamentos difer:idos.

Considerando a necessidade de aumentar os
níveis de'consurho de adubos através dum abaste_
cimento mais eficiente;

O Governo Regional, através das Secretarias
Regionais de Agricultura e pescas e do Comércio
e Transportes, ao abrigo do disposto no o;" 2 do
artigo 7." do Decreto Regional n." 2/76, de í1 de
Novembro, determina o seguinte:

c) Os maiores custos de embalagem, nos ca_
sos em que, a pedido do comprador, os adubos
sejam acondicionados num tipo de embalagem di_
ferente daquele a que se refere o quadro anexo;

d) Os encargos financeiros- resultantes das
vendas a prazo.

4." - Oualquer dos encargos adicionais referi-
dos no número anterior deverá constar de forma
expressa nas facturas.

5.'- I - Os vendedores nos diÍerentes está-
dios da actividade económica são obrigados, no
momento da entrega do produto, a fornecer aos
compradores documentos de venda, dos quais
constarão os seguintes elementos:

a) Nome, sede ou domicílio do vendedor e
do comprador;

b) Ouantidade e tipo do produto transacciona-
do;

c) Data e preÇo de venda no local de entrega.

2 - Os compradores são obrigados a exi-
bir, quando solicitados pelas entidades competen-
tes, os documentos a que se refere o n.o 1.

3 - A não apresentâção, pelo compra_
dor, do documento de venda, designadamente por
não lhe ter sido passado pelo vendedor ou por se
ter extraviado, não constitui, para aquele, circuns-
tância dirimente da sua responsabilidade criminal.

4 - Considera-se inexistente os docu-
rnentos de venda que não contenham todos os ele-
mentos referidos no n.o í.

5 - Compete ao retalhista identifcar o
vendedor por grosso

6.'-- A Íacturação dos encargos de tra,nspor-
te, referidos nas alíneas a) b) do n.o 3, não devi-
damente autorizados pela Direcção de Serviços de
Fiscalização Económica, constitui contravenção
punível com multa de 10 000$00, se outra penalida-
de mais grave não lhe for aplicável, nos termos
da legislação em vigor.

7."*As infracções ao n.o 4 constitui, contra-
venção punível com a multa de S 000$ a j0 000$.

8." - As infracções ao disposto nos n.o' í, 2
e 5 do n." 5.o constituem contravenção punível com
multa de 10 000$00.

í.'-A comercialização de adubos, na Região
Autónoma da Madeira, fica sujeitá ao regime de
preços máxímos de venda ao público previstos na
alínea a) do n.'1do artigo í.. do Decreto-Lei n..
329-4, de í0 de Julho.

2." - 1- Os preços máximos de venda de
adubos são os constântes do quadro anexo.

2 - As margens de comercialização glo-
bais atribuídas aos revendedores (grossistas e re_
talhistas), e já incluídas nos preços máximos fixa_
dos, são as que constam do quadro anexo.

3.o - Os preços máximos de venda ao con-
sumidor poderão ser o,nerados com:

a) Qs encargos inerentes ao transporte desde
o porto de destino ao armazém do revendedor,
quando prévia e devidamente autorizados pela Di-
recção de Serviços de Fiscalização Económica;

b) Os encargos de transporte desde o arma-
zém de grossista ao do realhista quando, igual-
mente, prévia e devidamente autorizados pela Di-
recção de Serviços de ,Fiscalização Económica: 9.'- As dúvidas e casos omissos suscitados
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pela aplicação desta portaria serão resolvidos por

despacho conjunto dos Secretários Regionais da

Agricultura,e Pescas e do Comércio e Transpor-
tes.

10.''_A Secretaria Regional da Agricultura e

Pescas apresentará, no prazo máximo de seis me-

ses, legislação sobre o uso e aplicação dos adu-

bos na Região.

Saco de ráfia de 50 KG

.Toda a. correspondência, quer oÍi-

cial, quer relativa a anúncios e a

assinaturas do Jornal OÍicial deye

ser dirigida à. Secnetaria da Presi-

dência do Governo Regional da Ma-

deira.'

Í1.o-A presente portaria entra imediatamen.
te em vigor.

Secretarias Regionais da Agricultura e Pes-
cas e do Comércio e Transportes, 30 de Dezem'

bro de 'í981. 
- O Secretário Regional da Agricul'

tura e Pescas, Bui Emanuel Baptìsta Fonúes. - O

Secretário Regional do Comércio e Transportes,
Miguel José Luis de Sousa.

Retalhista

16$00
1 6$00
20$00
1 6$00
30$00

OUADRO ANEXO A OUE SE REFEREM OS N.* Í E 2 DO N.'2.'

Preço deste número: 54$00

1 3$00
1 3$00

30$00

22$00
24$00

20$00
28$00
28$00

.O preço dos anúncios é de 108

a linha, acrescido do respectivo im'
posto do Seìo, dependerÍdo a sua
publicação do pagamento antecipa'
do a efectuar .na Secretaria da Pre'

sidência do Governo Begional da

Madeira.'

Adubos
'lrcços mÁxlmos do
vende ao consum,idor

pot saco

Margens de correrclalizaçãs ,por saco

Arrnazenista

1 - ELEMENTARES

1.1 - AZOTADOS

Sulfato de amónio a 20,5o/o
Diluições de nitrato de amónio a20,5o/o
DiluiçÕes de nitrato de amónio a 260/o

Ni$ato de Gálcìo a 15,5%
Ureia a 460/o .

1.2. - FOSFATADOS:

Supeifosfato de cálcio 
'a 

18o/o pó ... .

Superfosfato de cálcio a 18o/o granulado
Supêrfosfato de cálcio concentrado â 42o/o granu-

lado

1.3 - POTÁSSTCOS

Cloreto de potássio a 600/o

Sulfato de potássio a 500/o .

2 - COMPLEXOS MISTOS

10.10.10......
10.í0.10. pó .

15.15.15.....

359$40
366$30
4s8$30
3s9$40
692$90

47$00
48$00
60$00
47$00
e0$00

288$00
293$00

3B$00
38$00

692$00 90$00

497$40
545$70

6s$00
71 $00

452$60
449$00
633$00

s9$00
s9$00
B3$00

As duas séri€s Ano 1 100$

A 1.. s6nie 6606

A 2.. série 660$

Númêros e Surp,lem€ntos - preço€ por p6gÍü4, 1$50

Â êste€ valor.es a.{c6oeür os portës tlg oofeJo
(Portadq D.,o 6ng, als 2 do tr'oesrodro)

660$

350$

360$ôMh.:

ASSINATURAS
Seroestre... ..

CoÍrposicão e lÍlpressão Ti,p. (JorrÌêl da Mêdeira)


